
ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 

EDITAL DO CONCURSO PUBLICO 
Nº 002/2025 

 

A Prefeitura Municipal de AMÉRICO BRASILIENSE -SP, com sede na Av. Eugênio Voltarei, 25 - Centro, Américo Brasiliense - SP, CEP: 
14820-021, neste ato representada pela Exma. Sra. Terezinha Aparecida Viveiros de Souza, que no uso de suas atribuições legais, torna 
público a abertura das inscrições e sanciona o Edital Nº 002/2025 do Concurso público destinado às vagas de provimento efetivo por 
regime celetista declarados no quadro disposto no Anexo I. O Edital N º 002/2025 reger-se-á em conformidade com os ditames das 
Legislações Federal, Estadual, Municipal vigentes e pertinentes. 
 

 
1.1. Este Edital dispõe sobre o Concurso público de AMÉRICO BRASILIENSE -SP. 
O Concurso público será regido pelas normas estabelecidas neste edital, por seus anexos e eventuais retificações, bem como pela 
legislação e regulamentações vigentes. Todos esses documentos compõem o Manual do Candidato, que terá força de regulamento 
tanto para a Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense quanto para os candidatos. Além disso, serão observados os princípios gerais 
do Direito Administrativo e o disposto no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal de 1988: 

 
a) Fazem parte deste Edital os Anexos: 

I. Quadro geral de vagas; 
II. Cronograma de atividades; 

III. Quadro de prova; 
IV. Conteúdo programático de provas; 

V. Atribuições dos cargos; 
VI. Formulário de requerimento para solicitação de isenção de taxa de inscrição; 

VII. Declaração de solicitação de atendimento diferenciado – atendimento especial, pessoa com deficiência, gestante, lactante e 
pessoa transgênero; 

VIII. Fórmula - pontuação final; 
IX. Formulário para recursos; 

 
b) Por cadastro reserva (CR), entende-se por nomeados classificados fora das vagas estabelecidas para cada cargo. Essa nomeação 

será realizada dentro do prazo de validade do certame, de acordo com a necessidade e a disponibilidade orçamentária do ente 
público, respeitando sempre a ordem de classificação e o percentual de vagas reservadas. Os candidatos classificados no CR 
poderão vir a ser nomeados, dentro do prazo de validade deste certame, respeitadas as regras quanto à ordem de classificação 
e o percentual de vagas reservadas. Esse está expresso no Quadro geral de vagas (Anexo I). Para integrar o cadastro reserva o 
candidato deve obter a média estabelecida neste Edital; 

c) O candidato poderá ser contratado apenas uma vez para cada cargo que ficar classificado; 
d) De acordo com a necessidade da administração pública, poderão ser realizadas chamadas públicas para provimento das vagas 

disponíveis aos candidatos classificados que não tenham sido contratados, as quais serão divulgadas nos 
e) meios de comunicação oficiais do Município de Américo Brasiliense; 
f) Os candidatos aprovados como Habilitados terão preferência na chamada sobre o Não Habilitados para contratação. 
g) A instituição responsável pela realização do Concurso público será a INBRASP-INSTITUTO BRASILEIRO DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E 

SELEÇÃO DE PESSOAL, endereço eletrônico: https://www.inbrasp.com.br; e-mail:institutoinbrasp@gmail.com; 
h) Nos termos do art. 5º, caput I da Constituição Federal, o INBRASP preserva o direito de não oferecer informações que possam 

quebrar o princípio da isonomia aos candidatos de forma individual. A comunicação com os candidatos deve ocorrer via área do 
candidato, e-mail INBRASP institutoinbrasp@gmail.com institucional sob o n° (85) 9 98220.9661, de segunda-feira a sexta-feira, 
das 8h às 17h, exceto feriados; 

i) É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos concernentes ao Concurso Público, que 
serão realizadas no site https://www.inbrasp.com.br de acordo com cada caso. 
 

1.2. Nos termos da Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, o prazo de validade do Concurso público será de 2 (dois) anos contado 
da data de sua homologação, podendo, por ato expresso do Chefe do Poder Executivo, ser prorrogado uma única vez por igual 
período, desde que não vencido o primeiro prazo. 

1.3. A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá a seguinte fase: 
 

a) PROVA OBJETIVA: caráter eliminatório e classificatório, aplicável para todos os cargos;  

b) PROVA DE TÍTULOS: caráter classificatório, aplicável para todos cargos de nível superior. 
 

 

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

http://www.inbrasp.com.br/
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1.4. As provas objetivas serão realizadas no Município de AMÉRICO BRASILIENSE-SP, de acordo com a necessidade e conveniência. 
Caso o número de candidatos para as fases exceda a oferta de lugares adequados existentes nas instituições de ensino 
disponíveis na cidade de Américo Brasiliense, ou o local de aplicação de alguma fase do certame não seja logisticamente ou 
operacionalmente ou, ainda, estruturalmente inadequado em ocorrer na cidade de Américo Brasiliense, o INBRASP reserva-se 
o direito de alocá-los em cidades próximas, de acordo com a necessidade e conveniência. 

a) A Administração Municipal e o INBRASP não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e 
alimentação dos candidatos residentes ou domiciliados em Américo Brasiliense  ou em outro município que exija 
deslocamento para a realização das fases do concurso público. 

b) É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos concernentes ao concurso público, 

que serão realizadas no site https://www.inbrasp.com.br, de acordo com cada caso. 

Não será aceita inscrição fora do horário e período estabelecidos no cronograma de atividades. 
 
1.5. Estabelecemos que o quantitativo de vagas disponibilizadas foi calculado com base nos dados do último ano de contratações, 

servindo como referência para o dimensionamento atual. O provimento das referidas vagas será realizado de forma gradual, de 
acordo com a necessidade de substituição de servidores, observando-se a vacância de cargos e os critérios de conveniência e 
oportunidade da Administração Pública. 

 
 

 
Américo Brasiliense - SP, 08 de setembro de 2025 

http://www.inbrasp.com.br/
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CÓD CARGO 
REQUISITOS 

MÍNIMOS EXIGIDOS 
TOTAL DE 

VAGAS 
VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
VAGAS 
COTAS* 

VAGAS 
PcD** 

CR*** 
CARGA 

HORÁRIA 
VENCIMENTO 

BASE 

001 MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Nível de escolaridade o Ensino Superior 
de Medicina, inscrição no CRM e 
especialização médica em área 
específica, quando exigida. 

CR - - - CR 
20h 

semanais 
R$ 84,84/hora 

002 MÉDICO CLINICO PLANTONISTA 
Nível de escolaridade o Ensino Superior 
de Medicina e inscrição no CRM. 

CR - - - CR 
24h 

semanais 
R$113,30/hora 

003 MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

Nível de escolaridade o Ensino Superior 
de Medicina, inscrição no CRM e 
especialização médica em área 
específica, quando exigida. 

CR - - - CR 
20h 

semanais 
R$ 84,84/hora 

004 MÉDICO GENERALISTA 
Nível de escolaridade o Ensino Superior 
de Medicina e inscrição no CRM. 

CR - - - CR 
20h 

semanais 
R$ 84,84/hora 

005 MÉDICO GINECOLOGISTA 

Nível de escolaridade o Ensino Superior 
de Medicina, inscrição no CRM e 
especialização médica em área 
específica, quando exigida. 

CR - - - CR 
20h 

semanais 
R$ 84,84/hora 

006 MÉDICO INFECTOLOGISTA 

Nível de escolaridade o Ensino Superior 
de Medicina, inscrição no CRM e 
especialização médica em área 
específica, quando exigida. 

CR - - - CR 
20h 

semanais 
R$ 84,84/hora 

007 MÉDICO NEUROLOGISTA 

Nível de escolaridade o Ensino Superior 
de Medicina, inscrição no CRM e 
especialização médica em área 
específica, quando exigida. 

CR - - - CR 
20h 

semanais 
R$ 84,84/hora 

008 MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

Nível de escolaridade o Ensino Superior 
de Medicina, inscrição no CRM e 
especialização médica em área 
específica, quando exigida. 

CR - - - CR 
20h 

semanais 
R$84,84/hora 

009 MÉDICO ORTOPEDISTA 
Nível de escolaridade o Ensino Superior 
de Medicina, inscrição no CRM e 

CR - - - CR 
20h 

semanais 
R$84,84/hora 

ANEXO I - QUADRO GERAL DE VAGAS 
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CÓD CARGO 
REQUISITOS 

MÍNIMOS EXIGIDOS 
TOTAL DE 

VAGAS 
VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
VAGAS 
COTAS* 

VAGAS 
PcD** 

CR*** 
CARGA 

HORÁRIA 
VENCIMENTO 

BASE 

especialização médica em área 
específica, quando exigida. 

010 MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 

Nível de escolaridade o Ensino Superior 
de Medicina, inscrição no CRM e 
especialização médica em área 
específica, quando exigida. 

CR - - - CR 
20h 

semanais 
R$84,84/hora 

011 MÉDICO PEDIATRA 

Nível de escolaridade o Ensino Superior 
de Medicina, inscrição no CRM e 
especialização médica em área 
específica, quando exigida. 

CR - - - CR 
20h 

semanais 
R$84,84/hora 

012 MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA 

Nível de escolaridade o Ensino Superior 
de Medicina, inscrição no CRM e 
especialização médica em área 
específica, quando exigida. 

CR - - - CR 
24h 

semanais 
R$113,30/hora 

013 MÉDICO PSIQUIATRA 

Nível de escolaridade o Ensino Superior 
de Medicina, inscrição no CRM e 
especialização médica em área 
específica, quando exigida. 

CR - - - CR 
20h 

semanais 
R$145,07/hora 

014 MÉDICO RADIOLOGISTA 

Nível de escolaridade o Ensino Superior 
de Medicina, inscrição no CRM e 
especialização médica em área 
específica, quando exigida. 

CR - - - CR 
20h 

semanais 
R$84,84/hora 

015 MÉDICO DERMATOLOGISTA 

Nível de escolaridade o Ensino Superior 
de Medicina, inscrição no CRM e 
especialização médica em área 
específica, quando exigida. 

CR - - - CR 
20h 

semanais 
R$84,84/hora 

016 MÉDICO UROLOGISTA 

Nível de escolaridade o Ensino Superior 
de Medicina, inscrição no CRM e 
especialização médica em área 
específica, quando exigida. 

CR - - - CR 
20h 

semanais 
R$84,84/hora 

017 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Ensino fundamental completo, curso 
completo de Auxiliar em Saúde Bucal e 
registro no CRO. 

CR - - - CR 
40h 

semanais 
R$ 1518,00 

LEGENDA: 
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*COTA = VAGAS RESERVADAS PARA PESSOAS NEGRAS;  
**PCD = VAGAS RESERVADAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA;  
*** CR = CADASTRO RESERVA. 
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2.1. A inscrição do candidato será aceita, exclusivamente, via internet, pelo endereço eletrônico https://www.inbrasp.com.br, no 
período estabelecido no Cronograma de atividades Anexo II. 

 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE VALOR 

NÍVEL FUNDAMENTAL R$ 35,00 

NÍVEL SUPERIOR R$ 75,00 

 

2.2. O candidato efetuará o pagamento da taxa de inscrição exclusivamente por meio de boleto bancário. 
a) O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico https://www.inbrasp.com.br e deverá ser impresso para o pagamento 

da taxa de inscrição após a conclusão da inscrição do candidato; 
b) O candidato poderá reimprimir o boleto bancário acessando novamente o sistema de inscrição até o último dia previsto para 

pagamento; 
c) O boleto bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, nas lotéricas e em outros estabelecimentos bancários, segundo 

os critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
 

2.3. As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento ou deferimento da solicitação de isenção 
conforme estabelecido no Cronograma de atividades (Anexo II). 

2.4. O Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de caso fortuito ou de força maior, será 
aceito pedidos de devolução do valor pago, salvo em caso de cancelamento do certame por força judicial ou por conveniência da 
Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense. 

2.5. Considerando o Art. 331 do Código Penal, o candidato que, em qualquer momento durante a realização deste certame, desacatar 
algum dos colaboradores do Inbrasp, seja por ligação telefônica, mensagem de texto, e-mail, entre outros, estará sujeito a 
abertura de Boletim de Ocorrência emitido pelo INBRASP e estará eliminado automaticamente do certame. 

2.6. O candidato, ao realizar o preenchimento da inscrição e o pagamento do respectivo boleto bancário, estará tacitamente 
declarando, sob as penas de Legislações Federal e Municipal, vigentes e pertinentes, satisfazer às seguintes condições: 

a) Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste Edital e nos Editais de Convocação para prova objetiva e todas as 
outras etapas do certame; 

b) Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
d) Comprovar habilitação mínima exigida pelo Edital; 
e) Ter a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral; 
f) Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo; 
g) Possuir, até a data da posse, todos os requisitos de habilitação exigidos para o cargo pretendido, conforme Anexo I; 
h) Declaração de não possuir acúmulo de cargo ou cargo público, exceto os previstos em Lei; 
i) Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste edital; 
j) Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis; 
k) Cópia autenticada do Registro no Conselho de Classe, quando for o caso; 
l) Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício do cargo, mediante confirmação de 

exame médico admissional; 
m) Não ter sofrido, no exercício do cargo público, penalidade incompatível com a investidura em cargo público, prevista na Lei 

Federal n.º 8.429, de 02 de junho de 1992; 
n) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de cargos, empregos 

e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive  no que 
concerne à compatibilidade de horários; 

o) Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo, e nem estar em idade de aposentadoria 
compulsória; 

p) possuir idoneidade moral comprovada por investigação social e certidões expedidas perante o Poder Judiciário estadual, federal 
e distrital; 

q) apresentar boa saúde física e mental, e não ter deficiência física incompatível com o exercício do cargo; 

CAPÍTULO I – DAS INSCRIÇÕES E INVESTIDURA NAS VAGAS 

TÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES  

http://www.inbrasp.com.br/
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2.7. O candidato pode ser eliminado, a qualquer momento, em decorrência da comprovação da falta de veracidade das 
informações prestadas no item anterior. 

2.8. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições: 
a) Antes de efetuar a inscrição, conhecer este Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos e condições legais 

exigidos para assumir a vaga; 
b) Estar de posse de seus números de Cadastro de Pessoa Física (CPF), de Registro Geral (RG), da data de nascimento do 

candidato e comprovante de residência; 
c) A pessoa transgênero poderá optar pelo uso de nome social, Assinalar, no formulário eletrônico de inscrição, a opção 

correspondente à utilização de nome social durante realização das provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais 
deseja ser tratado, Imprimir o Requerimento de Inscrição e enviá-lo para o e-mail inbraspatendimento@gmail.com, até o 
último dia de inscrição, a imagem legível do RG; imagem do comprovante de inscrição; imagem legível da certidão de registro 
civil; e Formulário constante no Anexo VI. O título do e-mail deve ser RETIFICAÇÃO DE DOCUMENTO SOCIAL – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE. 

d) Preencher seu cadastro no site https://www.inbrasp.com.br e gerar boleto bancário para pagamento; 
e) Estar ciente de que a isenção, a inscrição e o valor pago referente à taxa do certame são pessoais e intransferíveis; 
f) Caso necessite de atendimento diferenciado, declarar sua condição para que lhe seja assegurado tratamento adequado para 

a realização das fases do certame. 
 

2.9. As informações fornecidas pelo candidato na inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se a 
Administração Municipal e o INBRASP de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, endereço inexato 
ou incompleto ou, ainda, código incorreto referente ao cargo pretendido, bem como a informação referente à pessoa com 
deficiência, dentre outros. 

2.10. Documentos de identificação indicados pelo candidato no ato de sua inscrição, tornam-se obrigatórios para serem 
apresentados em todas as fases do certame. 

a) O candidato que não apresentar o documento de identidade válido estará impedido de realizar a prova objetiva ou 
qualquer outra fase do certame; 

b) São aceitos como documentos de identificação, carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte brasileiro; carteiras funcionais expedidas por 
órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador, 
Rg. CNH. Documentos físicos. 

c) Não serão considerados como documento de identificação neste certame comprovante de inscrição, documentos ilegíveis, 
não identificáveis ou danificados, qualquer tipo de, CRLV digital, certidões de nascimento, título físico, CPF, documento de 
alistamento militar, carteiras de estudante, carteiras funcionais, certificado de reservista, carteiras de motoristas expedidas 
antes da Lei Federal n.º 9.503/97, carteiras funcionais sem valor de identidade ou cópia do documento de identidade, ainda 
que autenticada, ou protocolo do documento de identidade carteira de trabalho digital, todo e qualquer documento digital. 
(Ctps, CNH, E-Titulo.) 

 

2.11. A Administração Municipal e o INBRASP não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores. 

2.12. Falhas de comunicação, equívocos provocados por operadores de instituições bancárias, processamento do boleto 
bancário, congestionamento das linhas de comunicação, falhas de impressão, erro ou atraso dos bancos ou entidades 
conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores alheios 
que impossibilitem a transferência dos dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª via do boleto bancário). 

2.13. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato na inscrição, não serão aceitas: 
a) Alteração do cargo indicado pelo candidato na inscrição; 
b) Transferência de inscrição ou da isenção do valor da taxa de inscrição; 
c) Transferência de pagamento de inscrição; 
d) Alteração de locais de realização das provas; 
e) Alteração da inscrição na condição de candidato da ampla concorrência para outra condição (e.g., pessoa com deficiência, 

entre outras). 
  

https://www.inbrasp.com.br/
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3.1. Considerando o Art. 5º da Constituição Federal, o candidato poderá solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição para 
um cargo. 

3.2. Nos termos das Lei no 13.656, de 30 de abril de 2018, estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que: 
a) O candidato que pertença a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja 

renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional; 
b) O candidato doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde; 

 

3.3. A isenção deverá ser solicitada no período do Cronograma de atividades (Anexo II), da seguinte forma: 
a) Preencher o Modelo de requerimento para solicitação de isenção de taxa de inscrição (Anexo VI); 
b) Para inscritos no CadÚnico, enviar, via área do candidato, a imagem legível do CPF e documento de identidade oficial; a 

imagem legível do Formulário constante do Anexo VI deste Edital; a imagem do comprovante de inscrição no certame; e a 
imagem legível de certidão, ou declaração equivalente, expedida no presente ano pelo órgão competente, que comprove 
a inscrição no CadÚnico; 

c) Para doadores de medula óssea, enviar, via área do candidato, a imagem legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF), 
documento de identidade oficial; a imagem legível do Formulário constante do Anexo VI deste Edital; comprovante de 
inscrição no certame; e a imagem legível de atestado que comprove que o candidato é doador de medula óssea, carteira 
de doador. 

 

3.4. Nos termos do Decreto n° 83.936, de 6 de setembro de 1979, a veracidade das informações prestadas no requerimento de 
isenção e legalidade dos documentos enviados será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a 
qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra 
a fé pública, o que acarreta eliminação do certame. 

3.5. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição previstas neste Edital, assegurado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa, ao candidato que: 

a) Omita informações; 
b) Solicitar isenção para mais de um cargo; 
c) Fraude e/ou falsifique documentação; 

d) Envie/apresente documentos com imagem ilegível; 
e) Deixe de enviar/apresentar algum dos documentos exigidos neste Edital; 
f) Envie/apresente documentos fora do prazo estabelecido neste Edital; 

g) Utilize outro meio de envio e/ou apresentação de documentos que não estabelecido neste Edital; 
h) Envie/apresente declaração do CadÚnico desatualizada; 
i) Envie/apresente declaração do CadÚnico sem assinatura do técnico, representante da família e/ou sem assinatura digital; 
j) Envie/apresente documento emitido por entidade não reconhecida pelo Ministério da Saúde; 

 
3.6. Não serão aceitos acréscimos ou substituição de documentos fora do período estabelecido para solicitação das isenções 

previst o no Cronograma de atividades (c.f., Anexo II). 
3.7. Nos termos da Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), não será publicado a relação 

nominal dos candidatos isentos e que tiveram seu pedido de isenção indeferido. 
a) Ao pedido de isenção indeferido, será indicado na área do candidato, caso deseje, recurso administrativo; 
b) Ao pedido de isenção deferido, será indicado na área do candidato. 

 
3.8. O candidato não contemplado com a isenção do pagamento de taxa de inscrição, caso tenha interesse em prestar o certame, 

deverá efetivar o pagamento de sua inscrição na forma e prazo estabelecido no Cronograma de atividades (Anexo II).  
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4.1. Nos termos da Lei Complementar n.º 26, 17 de junho 2002, Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, do Decreto Federal no 
6.949, de 25 de agosto de 2009, e da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, as pessoas com deficiência (PcD) têm assegurado 
o direito de inscrição no presente certame. 

4.2. As pessoas com deficiência são as indicadas no art. 4 do Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as 
alterações advindas do Decreto Federal n.º 5.296, de 2 de dezembro de 2001, e Súmula no 377, do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), de 22 de abril de 2009. 

4.3. Nos termos da Lei Complementar n.º 26, 17 de junho 2002, é estabelecido o percentual de 5% para as vagas destinadas ao 
concurso público e  das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do certame. 

a) O candidato concorre tanto na condição de ampla concorrência quanto PcD; 
b) A opção pela participação neste certame por meio da reserva de vagas é facultativa; 
c) Não consta expressamente neste Edital a cota de reserva de vagas para PcD em todos os cargos, em razão de ser oferecido 

quantitativo inferior a proporção de 5% de vagas. Todavia, caso no período de vigência deste certame a Administração amplie 
o número de vagas, o percentual de inclusão de PcD será estabelecido; 

d) Os candidatos portadores de necessidades especiais, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma junta médica 
oficial para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 

e) As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos habilitados nesta condição 
ou por reprovação no certame ou na perícia médica serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de 
classificação na listagem geral (ampla concorrência). 

 
4.4. Nos termos da Lei n.º 13.146, de 6 de julho de 2015, e do Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, para 

concorrer a uma das vagas para candidatos com deficiência, o candidato deverá: 

a) Acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://www.inbrasp.com.br) e declarar‐se com deficiência no ato da inscrição, de 
acordo com as especificações contidas no sistema, preenchendo corretamente os campos solicitados; 

b) Enviar até o último dia de inscrição, via sistema eletrônico o Formulário constante no Anexo VI, a imagem legível do CPF, 
documento de identificação oficial; imagem do comprovante de inscrição; e a imagem legível do laudo médico contendo a 
assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no CRM, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando 
a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças (CID‐10). 

 
4.5. O candidato que não declarar, no ato da inscrição, sua opção para concorrer às vagas reservadas para PCDs, não poderá 

interpor recurso em favor de sua situação. 
4.6. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência previstas neste Edital, assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa, o candidato que: 
a) Fizer a solicitação de inclusão a reserva de vagas fora do período de inscrição; 

b) Não enviar Formulário constante no Anexo VI; 
c) Enviar documentação ilegível; 
d) Não enviar CPF e/ou RG; 

e) Deixe de enviar algum dos documentos exigidos neste capítulo; 
f) Enviar laudo médico sem assinatura e/ou carimbo do médico com o número de seu CRM; 
g) Enviar laudo médico emitido fora do prazo de 12 (doze) meses; 
h) Enviar laudo médico que não contenha informações que permitam caracterizar a deficiência; 

i) Deixar faltar expressa referência ao código de correspondência da CID 10; 
j) Não possua deficiência contemplada nas categorias discriminadas no art. 4 do Decreto Federal n.º 3298, de 20 de dezembro 
de 1999, combinado com o enunciado da Súmula n.º 377, do STJ, de 22 de abril de 2009. 
 

4.7. Não serão aceitos acréscimos ou substituição de documentos fora do período estabelecido no Cronograma de atividades (Anexo 
II). 

4.8. Nos termos da Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e do Decreto Federal no 
6.949, de 25 de agosto de 2009, não será publicado a relação nominal dos candidatos inscritos como PcD. 

a) Ao pedido de vaga PcD indeferido, será indicado no resultado preliminar das relações de candidatos PCD, caso deseje, dar 
entrada ao seu recurso e/ou saber do resultado de sua solicitação; 
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b) Ao pedido de vaga PcD deferido, será indicado no site no Edital. 
 

4.9. Nos termos do inc. XXXIII, do art. 5 da Constituição Federal, apenas nos resultados preliminar e final deste certame, será 
publicado a relação nominal dos candidatos PcD em duas listas: a primeira, com a classificação nominal de todos os 
candidatos – ampla concorrência e PcD; e a segunda, contendo somente a classificação dos candidatos que concorrem às 
vagas destinadas aos deficientes. 

4.10. Nos termos do §5 do Decreto Federal no 9.508, de 24 de setembro de 2018, na hipótese de não haver número suficiente 
de candidatos PcD aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 
 

 

 
 

 

5.1. Em cumprimento à Lei Federal nº 12.990, de 09 de junho de 2014, ficam reservadas aos candidatos negros 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso público para provimento de cargos efetivos e empregos públicos nos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Américo Brasiliense. 

5.2. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3 
(três). 

5.3. Se, na apuração do número de vagas reservadas, resultar número decimal igual ou maior do que 0,5 (cinco décimos), adotar-
se-á o número inteiro imediatamente superior; se menor, adotar-se-á o número inteiro imediatamente inferior. 

5.4. Os candidatos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) concorrerão às vagas de ampla concorrência sem prejuízo às 
vagas reservadas na forma da Lei Federal nº 12.990, de 09 de junho de 2014. 

5.5. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para 
efeito do preenchimento das vagas reservadas.  

5.6. A opção pela participação no concurso público por meio da reserva de vagas a candidatos negros é facultativa.  

5.7. Para os efeitos da Lei Federal nº 12.990, de 09 de junho de 2014, será considerado negro o candidato que assim se declare 
no momento da inscrição, de acordo com os critérios de raça e cor utilizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), passível de análise por comissão de heteroidentificação, a ser realizada até a homologação final do concurso. 
5.7.1 Caso o candidato não deseje firmar a declaração referida no item 6.7, concorrerá somente às vagas de ampla 

concorrência. 
5.7.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, o qual responderá por 

qualquer falsidade. 
 

5.8. Na ocorrência de desistência de vaga por candidato negro aprovado, essa vaga deverá ser preenchida pelo próximo candidato 
negro na lista específica de cotistas, ressalvado o disposto no item 6.9. 

5.9. Não havendo candidatos negros aprovados, as vagas incluídas na reserva prevista na Lei Federal nº 12.990, de 09 de junho 
de 2014, serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas no concurso em ampla concorrência, podendo ser 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida a ordem de classificação. 
5.9.1 Em caso de desistência ou eliminação de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 

próximo candidato negro mais bem classificado para o respectivo cargo, observado o prazo de validade do concurso. 

5.10. A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade e será confirmada mediante procedimento de 
heteroidentificação, de acordo com os parâmetros da Lei Federal nº 12.990, de 09 de junho de 2014, e, em caso de omissão, 
complementados no Edital de abertura do certame. 
5.10.1 A autodeclaração do candidato prevalecerá em caso de dúvida razoável a respeito de seu fenótipo, motivada no parecer 

da comissão de heteroidentificação.  
5.10.2 O procedimento de heteroidentificação consistirá na identificação, pela comissão de heteroidentificação, da condição 

autodeclarada pelo candidato quando da inscrição no certame. 
5.10.3 O procedimento de heteroidentificação poderá ser realizado de forma telepresencial, a critério da comissão 

organizadora. 

 
5.11. Poderão ser apresentados, dentre outros documentos, fotos, certidão de nascimento, ficha de matrícula em escola, registro 

de atendimento médico em hospitais ou postos de saúde, documentos de identidade e inscrição deferida na condição 
autodeclarada em outros concursos. Para concorrer às vagas reservadas a negros, o candidato deve selecionar a opção no 
momento da inscrição. É responsabilidade do candidato a escolha da vaga em que deseja concorrer. 
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6.1. Atendimento diferenciado será concedido apenas ao candidato que o solicitar. 
a) O atendimento diferenciado não é compulsório para candidatos inscritos como PcD; 
b) O candidato com deficiência, lactante, grávida, portador de doença contagiosa ou com limitação física temporária que não 

requerer às condições especiais no prazo previsto neste Edital, sejam quais forem os motivos alegados, terá exclusiva 
responsabilidade na opção de realizar ou não a prova sem as condições especiais não solicitadas; 

c) Não será concedido atendimento diferenciado ao candidato que o solicitar no dia da prova objetiva ou demais etapas do 
certame. 

 
6.2. A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
6.3. O candidato que não solicitar atendimento especial no ato de inscrição e necessitar de recursos não especificados neste Edital 

para tal atendimento terá a solicitação de atendimento especial indeferida. 
6.4. Conforme contido na Lei n.º 13.146, de 6 de julho de 2015, no Decreto n.o 6.593, de 2 de outubro de 2008, e no Decreto n.o 

9.508, de 24 de setembro de 2018, é oferecido atendimento diferenciado no dia da prova objetiva e em todas as etapas do 
certame, nos termos: 

a) Prova objetiva e cartão-resposta A pessoa com deficiência visual (cega ou com baixa visão), serão oferecidas provas com 
tamanho de letra correspondente a corpo 24; 

b) Intérprete de libras para quem solicitar e comprovar deficiência auditiva (perda bilateral, parcial ou total). O intérprete de 
libras auxiliará exclusivamente na tradução das informações e/ou orientações para realização das provas; 

c) Auxílio ledor para quem solicitar e comprovar deficiências visual (cega ou com baixa visão) e/ou mental, intelectual e espectro 
autista; 

d) Auxílio transcritor para quem solicitar e comprovar deficiência visual (cega ou com baixa visão), física e mental (discalculia e 
disgrafia; 

e) Tempo adicional de uma hora a mais de prova para quem solicitar e comprovar necessidade justificada por parecer de 
médico da área da deficiência; 

f) Sala no andar térreo com facilidade de acesso à sala de prova e às demais instalações de uso coletivo; 
g) Casos de deficiência sem possibilidades de adaptações serão analisados segundo cada particularidade pela Comissão 

Fiscalizadora da Administração Pública e INBRASP. 
 

6.5. Na solicitação de atendimento diferenciado que envolva utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha 
desses recursos no dia de aplicação da prova, poderá ser disponibilizado atendimento equivalente, observadas as condições 
de viabilidade. 

6.6. Nos termos da Lei n.o 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), não será publicado a 
relação nominal dos candidatos que solicitaram atendimento diferenciado. 

a) Aos pedidos de atendimento indeferidos, será indicado na área do candidato, caso deseje, dar entrada ao seu recurso e/ou 
saber do resultado de sua solicitação; 

b) Aos pedidos de atendimento deferidos, será indicado na área do candidato. 
 

6.7. Nos termos do inc. XXXIII, do art. 5 da Constituição Federal, apenas no dia da aplicação da prova objetiva e em todas as etapas 
do certame será afixado no local que o candidato fará sua prova seu nome completo, número do RG e/ou CPF e indicação do 
atendimento diferenciado concedido. 

6.8. Nos termos do Decreto n.o 6.593, de 2 de outubro de 2008, para solicitar atendimento diferenciado no dia da prova objetiva 
e em todas as etapas do certame, o candidato PCDs deverá: 

a) Acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://www.inbrasp.com.br) e, no ato da inscrição, declarar que necessita de 
atendimento diferenciado; 

b) Preencher, assinar e, apenas durante o período de inscrição, enviar via upload na área do candidato o formulário disposto no 
ANEXO VI. 

c) Enviar, via upload na Área do Candidato, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja 
data de emissão seja, no máximo, nos 12 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. O laudo deve 
atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, doença ou limitação física, que justifique o atendimento especializado 
solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico ou do profissional de saúde de nível superior, que atue na 
área da deficiência do candidato, com o número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo. 
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7.1. Perderá o direito de atendimento diferenciado para PCDs previsto neste Edital, assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, o candidato que: 

a) Fizer a solicitação de atendimento diferenciado fora do período de inscrição; 
b) Enviar documentação ilegível; 
c) Não enviar CPF e/ou RG; 
d) Não enviar Formulário constante no Anexo VI; 
e) Deixe de enviar algum dos documentos exigidos neste capítulo; 
f) Enviar laudo médico sem assinatura e/ou carimbo do médico com o número de seu CRM; 
g) Enviar laudo médico emitido fora do prazo de 12 (doze) meses; 
h) Enviar laudo médico que não contenha informações que permitam caracterizar a deficiência; 
i) Deixe falta expressa referência ao código de correspondência da CID 10. 

 
7.2. Não serão aceitos acréscimos ou substituição de documentos fora do período estabelecido no Cronograma de atividades 

(Anexo II). 
 

 
 

8.1. O atendimento diferenciado será concedido apenas ao candidato portador de doença contagiosa e limitação física provisória 
(DCLF) que o solicitar no período de inscrição do certame. 

8.2. Para solicitar atendimento diferenciado no dia da prova objetiva e em todas as etapas do certame, o candidato DCLF deverá: 
a) Acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://www.inbrasp.com.br) e, no ato da inscrição, declarar que necessita de 

atendimento diferenciado – DCLF; 
b) Preencher, assinar e, apenas durante o período de inscrição, enviar via upload na área do candidato o formulário disposto 

no ANEXO VI. 
c) Enviar, via upload na Área do Candidato, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja 

data de emissão seja, no máximo, nos 12 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. O laudo deve 
atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, doença ou limitação física, que justifique o atendimento especializado 
solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico ou do profissional de saúde de nível superior, que atue na 
área da deficiência do candidato, com o número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo. 

 
8.3. O candidato DCLF que necessitar utilizar objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não esteja expressamente 

previsto/permitido neste Edital, acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://www.inbrasp.com.br) e, no ato da 
inscrição, especificando os objetos, dispositivos ou próteses que necessita. 

8.4. Perderá o direito de atendimento diferenciado para DCLF previsto neste Edital, assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, o candidato que: 

a) Fizer a solicitação de atendimento diferenciado fora do período máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes da prova objetiva 
e da outras etapas do certame; 

b) Enviar documentação ilegível; 
c) Não enviar CPF e/ou RG; 
d) Deixe de enviar algum dos documentos exigidos neste capítulo; 
e) Fazer exigências de inclusão que fujam aos critérios de viabilidade e de razoabilidade; 
f) Enviar laudo médico sem assinatura e/ou carimbo do médico com o número de seu CRM. 

 
8.5. O candidato deverá levar no dia da prova objetiva e das outras etapas do certame laudo médico que será retido e anexado 

na Ata de Coordenação Geral. 
a) Não serão recebidos laudo médico digital e/ou imagem do laudo; 
b) Não serão recebidos laudos médicos sem assinatura e/ou carimbo do médico com o número de seu CRM. 

 
8.6. A não entrega no dia da prova objetiva e nas outras etapas do certame do laudo médico resultará na desobrigação do INBRASP 

na concessão de atendimento diferenciado ao candidato. 
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9.1. Conforme os art. 6 e art. 227 da Constituição Federal, art. 4 da Lei Federal no 8.069, de 13 de julho de 1990, a Lei n.o 10.048, 
de 8 de novembro de 2000, e a Lei n.º 13.146, de 6 de julho de 2015, é oferecido atendimento diferenciado no dia da prova 
objetiva e em todas as etapas do certame para lactantes e gestantes, nos termos: 

a) Entende-se por lactante, a candidata que seja mãe de bebê de até 6 (seis) meses de idade; 
b) Entende-se por gestante, a candidata que esteja grávida. 

 
9.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das fases do certame e a gestante que 

necessitar de atendimento diferenciado, deverá: 
a) Acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://www.inbrasp.com.br) e, no ato da inscrição, declarar que necessita de 

atendimento diferenciado – lactante e gestante; 
b) Preencher, assinar e, apenas durante o período de inscrição, enviar via upload na área do candidato o formulário disposto 

no ANEXO VI. 
c) Enviar, via upload na Área do Candidato, a imagem legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e do Registro Geral (RG) laudo 

médico contendo a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina 
(CRM), estabelecendo o estado de gravidez da candidata; e o Formulário constante no Anexo VI. 

 
9.3. Perderá o direito ao atendimento diferenciado para lactante e grávida previsto neste Edital, assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa, a candidata que: 
a) Fizer a solicitação de atendimento diferenciado fora do período de inscrição; 
b) Enviar documentação ilegível; 
c) Não enviar CPF e/ou RG; 
d) Deixe de enviar algum dos documentos exigidos neste capítulo; 
e) Enviar laudo médico sem assinatura e/ou carimbo do médico com o número de seu CRM; 

 
9.4. Ao acompanhamento da criança da lactante no dia da prova e outras etapas do certame: 

a) A lactante deverá levar um acompanhante adulto para guarda da criança; 
b) A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização da prova; 
c) O INBRASP não disponibilizará acompanhante para guarda de criança; 
d) O acompanhante deverá estar munido de documento de identificação previsto neste Edital para registro na Ata de 

Coordenação; 
e) O acompanhante ficará em sala reservada, próxima ao local de aplicação da prova objetiva e etapas do certame da lactante, 

e será o responsável pela guarda da criança; 
f) Durante a amamentação, o responsável pela guarda da criança deve aguardar do lado de fora da sala de amamentação. 

 
9.5. A lactante no dia da prova objetiva e outras etapas do certame: 

a) A lactante poderá retirar-se, temporariamente, do local em que estiver sendo realizadas a prova ou etapa do certame, para 
atendimento ao seu bebê; 

b) O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova objetiva, em igual período; 
c) A lactante, durante o período de amamentação, será acompanhada por uma fiscal designada pelo INBRASP, que garantirá 

que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições deste Edital. 
 
9.6. À candidata gestante no dia da prova objetiva e outras etapas do certame: 

a) A gestante poderá retirar-se, temporariamente, do local em que estiver sendo realizadas a prova ou etapa do certame caso 
necessite ir à toalete; 

b) Caso a ida à toalete ocorra antes do período de biossegurança para saída da sala, o tempo despendido será compensado 
durante a realização da prova objetiva, em igual período. 
 

 

10.1. O candidato somente poderá realizar a Provas objetiva em data, local e horário definidos no Cartão de identificação ou em 

CAPÍTULO III – DOS ATENDIMENTOS PARA LACTANTE E GESTANTE 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

TÍTULO V – DAS FASES DO CERTAME 
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Edital de Convocação específico; 
a) O horário e o local da realização das fases do certame serão disponibilizados em até 5 (cinco) dias antes da data de cada 

fase, no endereço eletrônico https://www.inbrasp.com.br. 
b) O Cartão de identificação e/ou Edital de convocação não será enviado pelos Correios ou outros meios de comunicação física ou 

digital. 
 

10.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das provas para fins de 
justificativa de sua ausência. 

10.3. O candidato que desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato ou qualquer 
colaborador do INBRASP, seja presencialmente, por e-mail, telefone, WhatsApp, entre outras formas de mídia social, será 
eliminado do certame. 

10.4. O candidato que agir de forma desrespeitosa ou grosseira com examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes 
será eliminado do certame. 

10.5. O candidato que recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da comissão organizadora, da banca examinadora, da 
equipe de aplicação e apoio ou qualquer outra autoridade presente no local de realização das fases do certame será 
eliminado. 

10.6. O candidato que fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local das etapas 
do certame, de seus participantes e colaboradores no dia de sua avaliação será eliminado do certame. 

10.7. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das fases do certame com 60 (sessenta) minutos de 
antecedência, munido do documento de identificação com foto informado no ato da inscrição, caneta esferográfica (tinta 
preta ou azul), fabricada em material transparente. 

a) Somente será admitido à sala da Prova objetiva o candidato que estiver previamente inscrito e munido de documento de 
identificação com foto, sendo exigida a apresentação do documento original e válido, não sendo aceita cópia, mesmo que 
autenticada; 

b) O candidato não poderá aguardar uma possível entrega de documento dentro do local de aplicação da prova; 
c) Não serão considerados como documento de identificação neste certame comprovante de inscrição, documentos ilegíveis, 

não identificáveis ou danificados, ou tipo de documentação digital CRLV digital, certidões de nascimento, CPF, documento de 
alistamento militar, carteiras de estudante, carteiras funcionais, certificado de reservista, carteiras funcionais sem valor de 
identidade ou cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, ou protocolo do documento de identidade; 

d) No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identificação, o candidato poderá apresentar Boletim de Ocorrência 
(BO), emitido em até́ 90 (noventa) dias antes da data da fase do certame, e realizará a Identificação Especial, que consiste na 
obtenção de fotografia, assinatura e impressão digital do candidato; 

e) A Identificação Especial será exigida ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia 
e/ou à assinatura do portador; 

f) No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais de candidatos inscritos, 
o INBRASP poderá proceder à inclusão do candidato, desde que seja apresentado e validado o documento que comprove o 
pagamento do valor de inscrição, até́ a data de seu vencimento e documento oficial. A inclusão será realizada de forma 
condicional e será analisada pelo INBRASP, com intuito de se verificar a efetividade da referida inscrição. 

 
10.8. À exceção da situação de apresentação de BO, o candidato que não apresentar documento de identidade conforme 

estabelecido neste Edital, não poderá realizar as provas e será automaticamente eliminado do certame. 
10.9. Faltando 20 (vinte) minutos do horário previsto para o início da prova objetiva os portões serão fechados e não será permitida 

a entrada de nenhum candidato. 
10.10. Nos locais de realização das fases do certame, após o fechamento dos portões, em horário a ser divulgado pelo INBRASP, 

não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma. O candidato que se apresentar após este momento 
estará eliminado. 

10.11. Não será permitida, nos locais de realização das fases do certame, a entrada e/ou permanência de pessoas não autorizadas 
pelo INBRASP. 

10.12. O candidato, ao entrar no prédio no qual será realizada a fase do certame, está obrigado: 
a) Os candidatos somente poderão retirar-se da sala de prova para ir embora após decorridas duas horas do tempo de duração 

previsto. A saída temporária da sala, por motivos de ida ao banheiro, será permitida após decorrida uma hora do tempo de 
duração previsto. 

b) Na Prova objetiva, o candidato que, por qualquer motivo, se recusar a permanecer na sala de aplicação durante o período 
mínimo estabelecido, terá o fato consignado em ata e poderá ser eliminado; 

c) Na Prova objetiva, o candidato que não cumprir o tempo mínimo estabelecido para sua avaliação, insistindo em sair da 
sala, deverá assinar o Termo de Eliminação constando os motivos de sua saída da sala, garantindo o direito do contraditório 
e a ampla defesa. Caso o candidato se negue a assiná-lo, o Termo de Eliminação poderá ser assinado e testemunhado por 
outros candidatos, fiscais e/ou Coordenador do Local de Prova; 

http://www.inbrasp.com.br/


ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 

EDITAL DO CONCURSO PUBLICO 
Nº 002/2025 

 

d) Uma vez dentro da sala onde fará a fase do certame, o candidato não poderá manusear nenhum equipamento eletrônico, 
nem consultar qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário de início da prova, podendo ser 
eliminado caso manuseie qualquer um dos objetos expressos; 

e) Estando dentro da sala, o candidato só poderá deixar a sala mediante consentimento prévio do fiscal de sala, acompanhado 
de um fiscal. 

10.13. A inviolabilidade dos malotes da Prova objetiva será comprovada no momento do rompimento de seus lacres, mediante 
termo formal, na presença de testemunhas. 

10.14. A inviolabilidade dos pacotes da Prova objetiva será verificada na presença de todos os candidatos, nas respectivas salas de 
aplicação. 

10.15. Dentro da sala/local onde fará sua Provas objetiva o candidato não poderá: 
a) Usar óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço, abafadores auriculares, tampões e/ou similares, desde que autorizado 

pelo Coordenador do Local de Prova; 
b) Manusear, mesmo que desligados, telefone celular, relógios de qualquer tipo, pagers, bip, agenda eletrônica, calculadora, 

walkman, notebook, palmtop, iPod, tablet, gravador, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer 
outro equipamento eletrônico; 

c) Manusear notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou 
visual; 

d) Portar controle de alarme de carro, garrafa opaca ou garrafa transparente com rótulo; 
e) Alimentos podem permanecer em suas respectivas embalagens, mas todos esses, perecíveis ou não perecíveis, devem 

ficar fora do saco ou sacola na qual possam estar; 
f) Bolsas, mochilas e capacetes devem ser deixados próximos ao fiscal responsável na frente da sala e poderão ser 

inspecionados a qualquer momento pelo Coordenador do Local de Prova. 
g) O descumprimento destas instruções poderá implicar na eliminação do candidato. 

 
10.16. Dentro da sala/local onde será feita a Prova objetiva é permitido uso de anéis, alianças e próteses. Esses objetos estão 

sujeitos a inspeção por parte do Coordenador do Local de Prova. 
10.17. O INBRASP não se responsabiliza pela guarda de objetos dos candidatos, ficando todos os pertences em posse destes. 

Recomenda-se que sejam levados apenas os objetos permitidos neste Edital, quais sejam: documento de identificação com 
foto, cartão de identificação, comprovante de pagamento, caneta com corpo transparente, Edital de convocação e Edital 
do certame. O INBRASP e a Administração Municipal não se responsabilizam por perdas, extravios ou danos que 
eventualmente ocorram aos objetos dos candidatos. 

10.18. Antes de entrar na sala/local de prova, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pelo INBRASP, 
telefone celular desligado e, se possível, sem a bateria, ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos desligados e objetos 
previamente indicados neste capítulo. 

a) A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e deverá ser mantida embaixo da carteira até´ o término da sua prova; 
b) A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas. 

 
10.19. Durante o período de realização da Prova objetiva: 

a) Não será permitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, 
oralmente ou por escrito, assim como não será permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou 
quaisquer outros meios; 

b) Não será permitido fazer anotação de questões, gabarito ou informações relativas às avaliações em quaisquer outros 
meios que não os permitidos neste Edital, seus anexos e documentos expedidos pela Banca examinadora; 

c) Não será permitido filmar ou fotografar a aplicação da Prova objetiva ou no interior do prédio de aplicação; 
d) Não será permito utilizar, em hipótese alguma, lapiseira, lápis, borracha, corretivos, ou outro material que não seja 

caneta de corpo transparente. 
e) Os candidatos com cabelos longos devem permanecer com os cabelos presos ou deixando as orelhas à mostra. 
 

10.20. Caso algum aparelho emita qualquer som no horário da Prova objetiva, o candidato será eliminado do certame. 
10.21. No dia de realização das fases do certame, o INBRASP poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas 

salas, corredores, entrada do prédio, saída do prédio e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o 
candidat o está portando material não permitido. 

a) O candidato que se recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal será eliminado. 
 

10.22. Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos à aplicação da Prova objetiva: 
a) O candidato não poderá se ausentar da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou deixar o local de provas antes 

do horário permitido. 



ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 

EDITAL DO CONCURSO PUBLICO 
Nº 002/2025 

 

b) O candidato poderá levar seu caderno de provas quando faltar 15 minutos para o término do horário estabelecido. Para 
tanto, o material deve estar intacto, sem faltar nenhuma folha ou parte dela. A violação da prova acarretará a eliminação 
do candidato; O INBRASP– Instituto brasileiro de pesquisa, Avaliação e seleção pessoal poderá não disponibilizar o 
caderno de provas virtual; 

c) Caso o candidato deixe em branco no cartão-resposta a opção que indica o seu tipo de prova, ou marque ambas as opções 
de tipo de prova, será utilizado para fins de correção o tipo de prova 1. 

d) O candidato deverá assinar a lista de presença e o cartão-resposta de acordo com a assinatura constante no seu 
documento de identidade; 

e) O candidato deverá transcrever as respostas da Prova objetiva para o cartão-resposta, que será o único documento válido 
para a correção das provas. O preenchimento do cartão-resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções especificas contidas neste Edital, no caderno de prova e no cartão-
resposta; 

f) Somente serão permitidos assinalamentos nos cartões-resposta feitos pelo próprio candidato, com caneta esferográfica 
(tinta preta ou azul), fabricada em material transparente, sendo vedada qualquer participação de terceiros, respeitadas 
as condições solicitadas e concedidas às pessoas com deficiência ou com necessidade de atendimento especial; 

g) A ausência da assinatura do candidato no cartão-resposta da Prova objetiva poderá acarretar a eliminação do candidato; 
h) Uma vez fora de sala, o candidato não poderá regressar para assinar a lista de presença ou o cartão-resposta; 
i) O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar seu cartão-resposta, sob pena 

de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção; 
j) Não haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato; 
k) Será considerado nulo o cartão-resposta que estiver marcado ou escrito a lápis, caneta de outra cor que não azul ou preta, 

bem como com a presença de qualquer forma de identificação do candidato fora do lugar especificamente indicado para 
tal finalidade; 

l) Não será permitido o uso de corretivo no cartão-resposta; 
m) Na correção dos cartões-respostas, será atribuída nota zero à questão sem opção assinalada, com mais de uma opção 

assinalada, que contenha emenda ou rasura ou cuja marcação não esteja condizente com a instrução fornecida no próprio 
cartão; 

n) O preenchimento do cartão-resposta fora do padrão instruído será desconsiderado, pois o leitor óptico não capta as 
marcações em desconformidade com o padrão de leitura do equipamento; 

o) Ao terminar o tempo máximo determinado neste Edital para a realização das provas, o candidato entregará, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o caderno de provas e o cartão-resposta, devidamente preenchidos e assinados nos 
locais destinados a isso; 

p) Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo possível nem mesmo a 
utilização dos banheiros; 

q) O candidato é responsável pela devolução do cartão-resposta devidamente preenchido ao final do tempo de aplicação 
de provas. Em hipótese alguma o candidato poderá sair da sala de aplicação de provas com esses documentos; 

r) Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das provas e não serão fornecidas informações 
referentes ao conteúdo das provas qualquer membro da equipe da aplicação e/ou pelas autoridades presentes. 

 
10.23. Ficam obrigados os 3 (três) últimos candidatos a entregar as Provas objetiva: 

a) A assinar a ata de sala em local destinado a este registro; 
b) Realizar a conferência junto ao fiscal de sala, a fim de presenciar a verificação dos cartões-resposta, da ata e da lista de 

frequência da sala; 
c) Os 3 (três) últimos candidatos em sala somente poderão retirar-se juntos, após verificarem o correto armazenamento dos 

cadernos de provas, conferência dos cartões-resposta com o fiscal da sala, além de assinarem a Ata como testemunhas da 
conferência do material de aplicação das provas; 

 
10.24. Acarretará na eliminação do certame, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla ou a tentativa de burla, por parte do 

candidato, a quaisquer das normas definidas neste Edital e seus anexos, e/ou em outros editais complementares relativos 
ao certame, nos comunicados e/ou nas instruções constantes em cada prova, bem como o tratamento incorreto e/ou 
descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

10.25. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato se utilizado de processo ilícito, em qualquer uma das fases do certame, sua avaliação será anulada e ele será 
automaticamente eliminado. 

10.26. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e poderá implicar na eliminação 
do candidato. 
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11.1. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será composta de 40 (quarenta) questões. A prova será do tipo 
múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas, para escolha de 1 (uma) única resposta correta, de acordo com o comando da 
questão e com pontuação conforme Quadro de provas e Fórmulas de pontuação. 

11.2. A duração da Prova objetiva será de 3:00 (três horas) para todos os cargos, com exceção para os candidatos com deficiência 
que solicitaram tempo adicional. 

11.3. A prova objetiva ocorrerá na data especificada no Cronograma de atividades Anexo II. 
11.4. As questões abrangerão os objetos de avaliação constantes no Anexo III deste Edital e as respectivas pontuações registradas 

no Anexo IV. 
11.5. Haverá nos cartões-respostas quatro campos de marcação, sendo que o candidato deverá preencher apenas aquele 

correspondente à resposta julgada correta entre as letras A, B, C e D. 
11.6. Na Prova objetiva, serão válidas apenas as respostas assinaladas no cartão-resposta. 
11.7. Os gabaritos serão publicados no endereço eletrônico https://www.inbrasp.com.br, até́ as 22h do 1o (primeiro) dia útil 

subsequente à realização das provas. 
11.8. Pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que tiverem realizado a prova. 
11.9. Na prova objetiva, considerar-se-á APROVADO o candidato que obtiver, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do total de 

pontos para os cargos de nível superior e 50% (cinquenta por cento) para os cargos de nível fundamental. 
11.10. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização da prova, sendo atribuída nota 0 (zero) ao candidato 

ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
 

 

 
 

12.1. Haverá Prova de Títulos, de caráter exclusivamente classificatório, para todos cargos de nível superior. 
12.2. A Prova de Títulos será avaliada somente dos candidatos aprovados na Prova Objetiva, estes deverão enviar a documentação 

via upload na área do candidato, no período provável no cronograma. 
12.3. O título só terá sua respectiva nota validada caso esteja em total concordância com os itens deste Capítulo. 
12.4. ENVIO DOS TÍTULOS: O candidato deverá acessar a Área do Candidato no site do https://www.inbrasp.com.br, onde estará 

disponível conforme o cronograma das atividades a opção de MEUS TÍTULOS, devendo o candidato escolher o cargo, tipo do 
título solicitado e fazer o envio eletrônico do arquivo digital dos documentos para avaliação. 

12.5. Os documentos, em formato PDF e tamanho máximo de 5 Megabytes, deverão ser apresentados em: 

a) documento nato-digital: documento originalmente emitido em meio digital com código verificador de autenticidade ou 
semelhante OU, 

b) documento digitalizado: documento escaneado, preferencialmente colorido, a partir de cópia autenticada em 
Cartório/Tabelionato. 

12.6. No envio eletrônico de títulos, será disponibilizado apenas um campo de envio para cada título. O candidato deverá enviar 
um único arquivo, contendo todas as páginas do título (frente e verso, se for o caso) a ser avaliado, acompanhado ainda de 
todos os documentos necessários à validação do título. 

12.7. O candidato deverá nomear o arquivo do título de forma que seja possível identificá-lo. 
12.8. Ao final do envio dos títulos, o candidato poderá visualizar a “Relação de Títulos Apresentados” para guardar consigo, pois 

poderá ser exigido, na posse, as vias originais dos títulos entregues na Prova de Títulos. 
12.9. É de responsabilidade do candidato o correto envio (upload) do arquivo para avaliação da Comissão Examinadora, sendo 

vedada a apresentação de arquivos em imagem (foto). 
12.10. Após cadastrar os documentos, o candidato deverá confirmar e finalizar a Prova de Títulos clicando em “Enviar Título”. 

Após finalizar o envio, a alteração/edição de documentos somente será possível dentro do período de envio. 
12.11. Serão aceitos como documentos os títulos que forem representados por diplomas e certificados definitivos de conclusão 

de curso expedidos por instituição reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente, em papel timbrado, e deverão 
conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 

12.12. Serão pontuados, conforme critérios de pontuação definida no item 12.13 deste capítulo, apenas: 

a) 2 (dois) títulos de especialização lato sensu. 
b) 2 (dois) título stricto sensu Mestrado. 
c) 1 (um) título stricto sensu Doutorado. 

 
 

CAPÍTULO II – DA PROVA OBJETIVA 

CAPÍTULO III – DA PROVA TÍTULOS 

http://www.inbrasp.com.br/
http://www.inbrasp.com.br/
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12.13. A comprovação de títulos observará os seguintes critérios: 
a) Especialização em nível lato sensu, mediante a apresentação de fotocópia autenticada em cartório, do certificado de 

conclusão, expedido por instituição superior reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente, com indicação da carga 
horária mínima de 360 horas, realizado no campo de atuação pleiteado, acompanhado da fotocópia autenticada do Histórico 
Escolar com os conteúdos ministrados. 

b) Especialização em nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante a apresentação de fotocópias autenticadas em 
cartório, dos respectivos diplomas, expedidos por instituição superior reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente 
ou de fotocópias autenticadas em cartório das Atas das Bancas Examinadoras, devidamente assinadas, comprovando a 
aprovação das dissertações ou teses. Dever-se-á apresentar, ainda, a fotocópia autenticada do Histórico Escolar. 

c) Os diplomas e/ou certificados expedidos por universidades estrangeiras somente serão considerados quando 
reconhecidos/validados por instituição brasileira legalmente competente para tanto, acompanhados do respectivo 
comprovante. 

d) A entrega da documentação da Prova de Títulos ocorrerá de forma eletrônica em data a ser divulgada, após a publicação 
da classificação final da prova objetiva, sendo disponibilizado um prazo de 3 dias úteis para o envio. 

e) A Prova de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos. 
 

 
TÍTULO 

 
COMPROVAÇÃO VALOR DE 

CADA TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO 

 
 

Especialização 
Lato Sensu 

Certificado de Curso de pós-graduação em nível 
de especialização, devidamente registrado, com 
carga mínima de 360h, em área do conhecimento 
correlata com o cargo pleiteado. Também será 
aceita a declaração de conclusão de 
especialização, desde que 
acompanhada do histórico escolar do curso. 

 
 
 

1,0 

 
 
 

2,0 

 
 
 

Mestrado 

Certificado de Curso de pós-graduação em nível 
de Mestrado, devidamente registrado, em área 
do conhecimento correlata com o cargo 
pleiteado. Também será aceita a declaração ou 
certificado de conclusão de mestrado desde que 
acompanhada da ata de 
defesa de dissertação/ histórico escolar. 

 
 
 

2,0 

 
 
 

4,0 

 
 
 

Doutorado 

Certificado de Curso de pós-graduação em nível 
de Doutorado devidamente registrado, em área 
do conhecimento correlata com o cargo 
pleiteado. Também será aceita a declaração ou 
certificado de conclusão de mestrado desde que 
acompanhada da ata de 
defesa de dissertação/ histórico escolar. 

 
 
 

4,0 

 
 
 

4,0 

TOTAL 10,0 

 
f) No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
g) Será de inteira responsabilidade do candidato o envio da documentação referente a títulos nos termos deste Edital e seus 

anexos, sob pena desta não ser considerada pela banca examinadora. 
h) Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos. 

 
 

 

13.1. Nos termos do inc. XXXIII, do art. 5 da Constituição Federal, apenas nos resultados preliminar e final deste certame, será 
publicado a relação nominal dos candidatos em listas distintas: a primeira, com a classificação nominal de todos os 

CAPÍTULO I - DAS CLASSIFICAÇÃO 

TÍTULO VI - DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 
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candidatos – ampla concorrência e PcDs; a segunda, contendo somente a classificação dos candidatos que concorrem às 
vagas destinadas aos deficientes. 

13.2. O Resultado preliminar não expressa a classificação das etapas do certame. 
13.3. Nos Resultados preliminar e final não serão indicados os candidatos eliminados ou que não atingiram a nota mínima 

estabelecida no Quadro de provas e Fórmulas de pontuação (Anexo IV). 
13.4. A classificação será feita em ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos candidatos, conforme as notas 

calculadas mediante Quadro de provas e Fórmulas de pontuação (Anexo IV). 
13.5. A classificação dos aprovados será divulgada em ordem decrescente nas médias aritméticas obtidas no conjunto das provas, 

publicada no site 
13.6. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará, sucessivamente: 

a) O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição nesta Seleção Pública, conforme 
artigo 27, parágrafo único, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 

b) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

c) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 
d) O candidato de mais idade. 

 

 

14.1. Todas as publicações atenderão ao princípio da publicidade, nos termos do inc. XXXIII, do art. 5 da Constituição Federal, e 
considerando, ainda, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, estabelecido pela Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

a) Nos resultados preliminar e final das fases deste certame, serão publicadas a relação nominal dos candidatos aprovados; 
b) Na homologação das inscrições será divulgado o número de inscrição e o cargo no qual o candidato se inscreveu; Outras 

publicações nominais dos candidatos ocorrerão apenas a pedido da Administração. 
c) Será publicado, no Diário Oficial do Munícipio: 
d) Extrato de abertura do certame; 
e) Edital n.º 002/2025 do Concurso Público; 
f) Lista de Classificatória Final do certame; 
g) Decretos de homologação. 
h) O INBRASP publicará no endereço eletrônico: https://www.inbrasp.com.br: 
i) Edital n.º 002/2025 do Concurso Público; 
j) Aditivos e Edital n.º 002/2025 – Retificado; 
k) Editais de convocação; 
l) Resultados preliminares e finais de todas as etapas e fases do certame; 
m) Concorrência; 
n) Gabaritos; 
o) Resultado dos recursos; 
p) Notas de Esclarecimento e/ou Comunicados; 
q) Homologação do certame; 
r) Demais atos pertinentes ao certame. 

 

 

15.1. Será admitida a impugnação do Edital normativo do certame interposta impreterivelmente, formalmente escrita e assinada, 

até´ o 2º (segundo) dia corrido à data de publicação do Edital. A impugnação será julgada pela Administração Municipal, 
ouvido o INBRASP, no que couber. 

a) A impugnação deverá ser dirigida à Comissão Fiscalizadora do Certame e encaminhada para o e-mail: 
inbraspatendimento@gmail.com. 

15.2. Nos termos do art. 5º, LV da Constituição Federal, é assegurado o princípio do contraditório e ampla defesa em todas as 
fases deste certame. Para isso, é estipulado prazo para interposição de recursos conforme Cronograma de atividades Anexo 
II contado do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto do recurso. 

15.3. A Banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recu rsos adicionais. 

15.4. Caberá recurso fundamentado: 
a) Indeferimento de isenção do valor da taxa de inscrição; 
b) Indeferimento da inscrição ou dados pessoais digitados erroneamente; 
c) Indeferimento do pedido de atendimento especial e de concorrência na condição de pessoa com deficiência e/ou pessoa 

CAPÍTULO II – DAS PUBLICAÇÕES 

CAPÍTULO III - DOS RECURSOS 
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negra; 
d) Questões da prova objetiva e gabaritos preliminares; 
e) Resultados preliminares de todas as fases do certame; 
f) Totalização dos pontos obtidos na prova objetiva, desde que se refira a erro de cálculo das notas e na classificação preliminar; 
g) Demais decisões proferidas durante o Concurso público que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos 

Recurso contra Indeferimento de isenção do valor da taxa de inscrição: 
h) Não serão aceitos apresentação de documentos no período de recursos; 

 

15.5. Recurso contra Indeferimento da inscrição ou dados pessoais digitados erroneamente: 

b) Deverão ser encaminhados, via e-mail institutoinbrasp@gmail.com, documentos comprobatórios de pagamento da 
inscrição ou dos dados do candidato e Formulário constante no Anexo VI. 

 

15.6. Recurso contra Indeferimento do pedido de atendimento especial e de concorrência na condição de pessoa com 
deficiência: 

c) Os recursos deverão apresentar argumentação lógica consistente e ser acrescidos fundamentação legal pelo candidato 
para fundamentar seus questionamentos. 

15.7. Recurso contra Questões da prova objetiva e gabaritos preliminares: 

d) Cada candidato poderá interpor apenas um recurso por questão/objeto, devidamente fundamentado; 

e) Os recursos à prova objetiva deverão apresentar argumentação lógica consistente e ser acrescidos da indicação bibliográfica 
pesquisada (quando couber) pelo candidato para fundamentar seus questionamentos; 

f) Se, do exame do recurso, resultar anulação da questão de múltipla escolha, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos 
a todos os candidatos, independentemente de interposição de recursos administrativos ou de decisão judicial; 

g) Se houver alteração do gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão corrigidas de acord 
o com o gabarito revisado. 

15.8. Recurso contra Resultado Preliminar do Certame - Totalização dos pontos obtidos na prova objetiva, desde que se refira a 
erro de cálculo das notas e na classificação preliminar: 

15.9. Serão indeferidos os recursos que: 

h) Não estejam devidamente fundamentados. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. Não apresentar argumentações lógicas e consistentes; 

i) Forem apresentados fora do prazo estabelecido; 

j) O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, 
nomes dos autores etc., e, ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, se apresentar 
no corpo da fundamentação outras questões que não sejam selecionadas para o recurso também caberá indeferimento; 

k) O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena 
de ser preliminarmente indeferido; 

l) Se do exame dos recursos contra o gabarito preliminar das provas objetivas resultar anulação ou mudança de questão 
integrante de prova, a pontuação ou a mudança correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido; 

m) Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico, interpostos coletivamente, seja cópia idêntica de outro(s) 
recurso(s) ou, ainda, fora do prazo; 

n) Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, recurso de gabarito oficial definitiv 
o e/ou recurso de resultado definitivo; 

o) A decisão da Banca Examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais; 

p) Sejam ilegíveis; 

q) Não estiverem devidamente fundamentados bibliográfica e/ou legalmente (quando couber); 

r) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 

s) Forem interpostos coletivamente; 

t) Desrespeitem a banca examinadora e/ou a administração municipal; 

u) Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital. 

15.10. A decisão sobre o deferimento ou indeferimento do recurso será publicada conforme previsto neste Edital e 
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disponibilizada no endereço eletrônico https://www.inbrasp.com.br. 

15.11. A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de reexame. 

15.12. Caso ocorra recurso sobre um mesmo tema por mais de um candidato, a resposta deixará de ser individualizada para uma 
resposta que atenda de maneira genérica o tema do recurso interposto coletivamente. 

15.13. O prazo para a interposição de recursos será de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data de 
publicação do objeto do recurso. 

 
 

 
 

16.1. A Homologação do certame será feita, exclusivamente, por Ato da Administração Municipal de Américo Brasiliense 
 

 

17.1. O candidato com deficiência após a nomeação, deverá: 
a) Se submeter a perícia médica credenciada pela Administração Municipal, que terá decisão terminativa sobre a qualificação 

do candidato como PcD; 
b) Averiguar se existe a compatibilidade de deficiência do candidato com as atividades inerentes às Atribuições do cargo 

para o qual concorre; 
c) Será eliminado da lista de PcD o candidato cuja deficiência não se constate e/ou seja incompatível com o cargo, devendo 

ele constar apenas na lista de classificação geral; 
d) A deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria. 

17.2. Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica da Administração Municipal. 

17.3. O candidato que, após a avaliação médica da administração municipal, não for considerado deficiente permanecerá 
somente na lista de ampla concorrência de classificação. 
 

 

18.1. A Prefeitura Municipal de AMÉRICO BRASILIENSE e o INBRASP eximem-se das despesas com viagens e estadia dos 
candidatos para prestar as provas deste Concurso Público. 

18.2. Até a data da homologação, as informações e orientações a respeito deste Concurso público poderão ser obtidas no 
INBRASP, AV. WASHINGTON SOARES, 1400 - SALA 801 - LUCIANO CAVALCANTE, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h 
(exceto sábados, domingos e feriados), ou pelo telefone (85) 9 98220.9661 e (ou, ainda, no endereço eletrônico 
https://www.inbrasp.com.br). 

18.3. Após a data de homologação do Concurso Público, os candidatos deverão consultar informações e avisos sobre as 
nomeações dos candidatos aprovados dentro do quantitativo de vagas oferecido pelo endereço eletrônico da Prefeitura 
Municipal de AMÉRICO BRASILIENSE  e do INBRASP. 

18.4. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, comunicados e convocações 
relativos a este Concurso Público, que vierem a ser publicados pela Prefeitura Municipal de AMÉRICO BRASILIENSE 
divulgados por meio do Diário Oficial ou no endereço eletrônico https://www.inbrasp.com.br. 

18.5. O INBRASP e a Prefeitura Municipal não emitirão certificado de aprovação neste Concurso Público, valendo também, como 
tal, as publicações oficiais. 

18.6. A Prefeitura Municipal de AMÉRICO BRASILIENSE e o INBRASP não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste Concurso público ou por quaisquer 
informações que estejam em desacordo com o disposto neste Edital. 

18.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será comunicada em ato complementar ao Edital ou aviso a ser 
publicado na forma prevista neste Edital. 

18.8. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão resolvidos pela 
Comissão de acompanhamento do Concurso público constituída pela Prefeitura Municipal e pelo INBRASP, no que a cada 
um couber, sempre garantidos o contraditório e a ampla defesa ao candidato. 

18.9. Os atos referentes a este Edital, quando praticados por meio de procurador, deverão ser acompanhados por instrumento 
público de procuração com poderes outorgados especialmente para o fim a que se destina. 

18.10. O presente Edital e eventuais alterações/atualizações serão publicados por meio da afixação nos quadros de avisos da 
Prefeitura Municipal e nos demais meios previstos neste Edital. 

CAPÍTULO IV - DA HOMOLOGAÇÃO 

CAPÍTULO V - DO PROVIMENTO DA VAGA 

CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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ATIVIDADE DATAS E PRAZOS 

Período de inscrição 08 de setembro de 2025 a 29 de setembro de 2025 

Local de inscrição https://www.inbrasp.com.br 

Solicitação de isenção 09 e 10 de setembro de 2025 

Resultado preliminar da solicitação de isenção da taxa 
de inscrição 

17 de setembro de 2025 

Recursos contra o resultado da solicitação de 

isenção da taxa de inscrição 
18 e 19 de setembro de 2025 

Resultado pós-recurso da solicitação de isenção da 
taxa de inscrição 

26 de setembro de 2025 

Solicitação de atendimento diferenciado e entrega de 

laudo médico para comprovação de candidato com 
deficiência e/ou do atendimento diferenciado 

08 de setembro de 2025 a 29 de setembro de 2025 

Resultado preliminar da solicitação de inscrição 

regular, da condição de candidato com deficiência e/ou 
do atendimento diferenciado 

13 de outubro de 2025 

Recurso contra o resultado preliminar da solicitação de 

inscrição regular, da condição de candidato com 
deficiência e/ou do atendimento diferenciado 

14 e 15 de outubro de 2025 

Homologação dos candidatos pagos e relação dos 

candidatos inscritos como pessoa com deficiência, 

correções de dados e informações do candidato 
24 de outubro de 2025 

Horário da prova e local 25 de novembro de 2025 

Data da Prova Objetiva 

MANHÃ - 8h00min as 11h00min 
07 de dezembro de 2025 

Gabarito preliminar da prova objetiva 08 de dezembro de 2025 

Recurso contra o gabarito preliminar 09 e 10 de dezembro de 2025 

Gabarito pós-recursos 19 de dezembro de 2025 

Resultado preliminar da prova objetiva 22 de dezembro de 2025 

Recurso contra o resultado preliminar da prova 

objetiva 
23 e 24 de dezembro de 2025 

Resultado pós-recursos da prova objetiva 26 de dezembro de 2025 

Prova de Títulos-Período reservado para o envio de título 05  a 07 de janeiro de 2026 

Resultado preliminar da Prova de Títulos 14 de janeiro de 2026 

Recurso contra o resultado preliminar da prova de títulos 15 e 16 de janeiro de 2026 

Resultado pós - recurso da Prova de Títulos 19 de janeiro de 2026 

Resultado Final do Concurso 20 de janeiro de 2026 

Homologação 21 de janeiro de 2026 

ANEXO II - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  
 

PROVAS N.º QUESTÕES 
VALOR 

QUESTÃO 
NOTA MÍNIMA APROVAÇÃO 

CONHECIMENTOS 
GERAIS 

Língua Portuguesa 10 

2,5 pontos 40 pontos 

- Noções de informática 
- Noções de Direito 
Administrativo e 
Constitucional 
- Matemática 
- Conhecimentos sobre o 
Município 

10 

Conhecimentos Específicos e Legislação SUS 20 

 
 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

PROVAS 
Nº 

QUESTÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

 
CONHECIMENTOS 

GERAIS 

- Língua Portuguesa 
10 

 
 

 
2,5 pontos 

 
 

 
50 pontos - Conhecimentos sobre o 

Município 
10 

Conhecimentos Específicos 20 

ANEXO III - QUADRO DE PROVAS 
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1. LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais. Frase e oração. Língua padrão: ortografia, acentuação 
gráfica, pontuação, classes de palavras, concordância nominal e verbal, regência verbal e nominal, sintaxe de colocação. 
Produção Textual. Formação de palavras. Palavras primitivas e derivadas. Variação linguística. 
 
2. CONHECIMENTOS SOBRE O MUNICÍPIO 
História de Américo brasiliense. Aspectos geográficos e Municípios circunvizinhos. Emancipação e Fundação da Cidade. 
Promulgação da Lei Orgânica da Cidade. Administração Municipal. Datas Significativas e Comemorativas do Município. 
Fatores Econômicos da Cidade. Demais aspectos gerais a respeito do Município de Américo brasiliense. 

 
1. LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, ambiguidade, ironia, 
figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e gêneros textuais: narrativo, descritivo, 
expositivo, argumentativo,instrucionais, propaganda, editorial, cartaz, anúncio, artigo de opinião, artigo de divulgação 
científica, ofício, carta. Estrutura textual: progressão temática, parágrafo, frase, oração, período, enunciado, pontuação, 
coesão e coerência. Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas de tratamento, propriedade lexical, 
adequação comunicativa. Norma culta: ortografia, acentuação, emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. 
Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, concordância nominal e verbal, flexão verbal e 
nominal, sintaxe de colocação. Produção textual. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos. 
Emprego de tempos e modos dos verbos em português. Fonologia: conceitos básicos, classificação dos fonemas, sílabas, 
encontros vocálicos, encontros consonantais, dígrafos, divisão silábica. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido 
das classes gramaticais. Termos da oração. Processos de coordenação e subordinação. Transitividade e regência de nomes 
e verbos. Padrões gerais de colocação pronominal no português. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: 
substituição, deslocamento, paralelismo. Norma culta. 

 
2. NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
Algoritmos e Programação de Computadores: fundamentos, construção e análise de algoritmos, pseudocódigos, 
fluxogramas, programação estruturada (Python, JavaScript, etc.). Noções de Sistema Operacional: fundamentos e 
operação, organização e gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas, arquitetura de computadores, 
procedimento de backup e recuperação contra desastres, sistemas operacionais modernos (Ubuntu Linux e Windows 11). 
Dispositivos de Entrada e Saída: conceitos, tipos, funcionamento, instalação. Aplicativos para Escritório: edição de textos, 
planilhas, apresentações, comunicações, banco de dados e demais programas (Microsoft Office e Google Workspace). 
Importação e Exportação de Dados: tipos de documentos e formatos, conversões, importação e exportação. Rede de 
Computadores: fundamentos e conceitos básicos, ferramentas, aplicativos, endereçamento e procedimentos de Internet 
e Intranet. Internet: uso e navegação, sites de busca e pesquisa, grupos de discuss ão, redes sociais, aplicativos de 
navegação (Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome). Correio Eletrônico: fundamentos, funcionamento e 
aplicativos (Email do Windows, Mozilla Thunderbird e similares). Soluções de Comunicação: tecnologias, aplicativos de 
mensageria e comunicação (WhatsApp, Telegram, Skype, Discord, etc.). Computação em Nuvem: fundamentos de cloud 
computing, tipos de oferta de serviço (IaaS, PaaS, SaaS), modelos de implementação, serviços e provedoras (Google, 
Amazon, Microsoft, etc.). Segurança da Informação: fundamentos e princípios, procedimentos de segurança, malware 
(vírus, worms, trojan, etc.), aplicativos de segurança (antivírus, firewall, anti-spyware, etc.). Ambientes Corporativos: 
serviços de rede, autenticação e autorização, domínio, compartilhamento de pastas e recursos. 
 
3. NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL 
A Administração Pública: princípios da Administração Pública. Poderes administrativos. Atos administrativos. Licitações e 
contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores públicos: regime especial, regime trabalhista, expediente 
funcional e organizacional. Cargo, emprego e função pública. Órgãos públicos. Improbidade administrativa. Processo 
administrativo. Constituição da República Federativa do Brasil: dos Princípios Fundamentais – arts. 1º ao 4º; dos Direitos 
e Deveres Individuais e Coletivos - art. 5º; dos Direitos Sociais - arts. 6º ao 11º; da Nacionalidade - arts. 12º e 13º; dos 
Direitos Políticos - arts. 14º ao 16º; da Organização Político- Administrativa – arts. 18º e 19º; dos Municípios – arts. 29º 
ao 31º; da Administração Pública – arts. 37º ao 41º. 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
ANEXO - IV CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PROVAS 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
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4. MATEMÁTICA 
Raciocínio Lógico. Conjuntos: relações de pertinência, inclusão, igualdade e operações. Razão e Proporção. Geometria Plana 
e Espacial. Regra de três simples e composta. Porcentagem e Juros Simples. Sistema Lineares. Progressão Aritmética e 
Geométrica. Análise Combinatória e Probabilidade. Estatística: média, moda e mediana. Trigonometria no Triângulo 
Retângulo. Sequência lógica. Álgebra básica. 

 
5. CONHECIMENTOS SOBRE O MUNICÍPIO 
História de Américo Brasiliense. Aspectos geográficos e Municípios circunvizinhos. Emancipação e Fundação da Cidade. 
Promulgação da Lei Orgânica da Cidade. Administração Municipal. Datas Significativas e Comemorativas do Município. 
Fatores Econômicos da Cidade. Demais aspectos gerais a respeito do Município de Américo brasiliense. 
 

 

 

PROVA DE LEGISLAÇÃO SUS PARA OS CARGOS DA ÁREA DA SAÚDE: 
Constituição da República Federativa do Brasil - Título VIII – Da ordem social – Capítulo I e II – Seção I e II. Lei Federal n.º 
8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Sistema único de Saúde (SUS): princípios, 
diretrizes, organização e legislação básica. Lei Federal n.º 8142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área 
da saúde e dá outras providências. Decreto 7.508 de 28 de junho de 2011. Decreto Federal n.º 1232/1994 - Dispõe sobre 
as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde 
estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências. Portaria GM/MS n.º 699/2006 - Regulamenta as 
Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão. Política Nacional de Humanização - Humaniza-SUS: princípios 
norteadores, estratégias, diretrizes gerais, parâmetros para acompanhamento da implementação, visita aberta e direito 
a acompanhante. Doenças e Agravos de Notificação Compulsória. Determinantes sociais da saúde no Brasil: produção 
social da saúde e da doença, transição demográfica, transição epidemiológica, condições de vida e perfil de 
morbimortalidade. Política Nacional de Promoção da Saúde: objetivos, diretrizes, estratégias, responsabilidades das 
esferas de gestão, promoção da saúde e determinantes sociais, práticas educativas no SUS e empoderamento para 
promoção da saúde e ações específicas. Princípios da Atenção primária em Saúde. Controle Social: Carta dos direitos e 
deveres dos usuários da saúde. Biblioteca Virtual em Saúde (BVS): histórico, definição, objetivos, modelos de documentos, 
materiais educacionais e interfaces de pesquisa. 
 

 

 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao 
paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética 
e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Cardiopatias isquêmicas (angina instável, IAM e infarto agudo 
do miocárdio); Aneurisma de aorta; Dissecção aguda de aorta; Insuficiência cardíaca; Valvopatias (aórtica, mitral, 
tricúspide e pulmonar); Hipertensão arterial sistêmica; Miocardiopatias; Endocardite bacteriana; Cor pulmonale agudo e 
crônico; Doença reumática; Pericardiopatias; Arritmias cardíacas; Cardiopatias congênitas (cianóticas e acianóticas); 
Choque cardiogênico; Avaliação hemodinâmica invasiva e não invasiva: métodos e interpretação; Cardiologia Clinica (IAM, 
ICC, Síndrome Coronariana); Pós-operatório em Cirurgia e Anatomia, fisiologia e semiologia do aparelho cardiovascular. 
Métodos diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, ressonância magnética. 
Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. Hipertensão arterial. Doença coronariana. 
Doença reumática. Valvulopatias: diagnóstico e tratamento. Miocardiopatias: diagnóstico e tratamento. Insuficiência 
cardíaca. Doença de Chagas. Arritmias cardíacas: diagnóstico e tratamento. Marca passos artificiais. Endocardite 
infecciosa. Hipertensão pulmonar. Síncope. Doenças do pericárdio. Doença da aorta. Embolia pulmonar. Tomografia 
computadorizada, em métodos diagnósticos. Avaliação cardiovascular para cirurgias não cardíacas. Morte súbita. 
Cardiopatias na gestação. Dislipidemia. 
 

PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODOS OS CARGOS 
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MÉDICO CLINICO PLANTONISTA 
Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao 
paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética 
e tomada de decisões. Organização do processo de trabalho na atenção básica: acolhimento, produção de vínculo e 
responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política nacional de humanização, programação de ações e 
construção de agenda compartilhada e educação permanente. A educação em saúde na prática do PSF. Sistema de 
informação da atenção básica. Noções de Epidemiologia: vigilância epidemiológica, indicadores básicos de saúde. Atuação 
do médico nos programas ministeriais: hanseníase, tuberculose, hipertensão, diabetes. Atenção à saúde da mulher. 
Atenção à saúde da criança. Atenção à saúde do adolescente, adultos e do idoso. Exame clínico. Considerações biológicas 
em Medicina Clínica. Doenças causadas por agentes biológicos e ambientais. Doenças causadas por riscos do meio 
ambiente e agentes físicos e químicos. Doenças dos sistemas orgânicos. Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST): HIV 
e AIDS, prevenção, transmissão e tratamento. Fundamentos da Psiquiatria e doenças psicossomáticas. Fundamentos de 
Geriatria. Fundamentos da Hemoterapia. Fundamentos de Epidemiologia e doenças de motivação compulsória. 
Fundamentos de Saúde Pública. Fundamentos de Pediatria. Emergências médicas: cardiovasculares, respiratórias, 
neurológicas, pneumológicas dos distúrbios metabólicos e endócrinos gastroenterológicos, das doenças 
infectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da ortopedia, das feridas e 
queimaduras, da ginecologia e obstetrícia, da urologia, da oftalmologia e otorrinolaringologia. Intoxicações exógenas. 
Saúde da família na busca da humanização e da ética na atenção à saúde. Saúde mental no PSF. Tratamento de feridas no 
domicílio. Controle da dor no domicílio. Intervenções médicas na internação domiciliar e assistência médica em domicílio. 
Visitas domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. Relacionamento interpessoal. Propedêutica em clínica médica. 
Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e corticoides. Epidemiologia, etiologia clínica, 
laboratório, diagnóstico diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo – esofagite; gastrite; úlcera péptica; 
doença intestinal inflamatória e cirrose hepática. Aparelho cardiovascular – angina pectoris; infarto agudo do miocárdio; 
hipertensão arterial sistêmica. Sistema hematopoiético – anemias; leucoses e linfomas. Sistema renal – infecções do trato 
urinário; GNDA e GNC. Aparelho respiratório – pneumonia; broncopneumonia e DPOC. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao 
paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética 
e tomada de decisões. Neuroendocrinologia: tumores hipofisários funcionantes e não funcionantes; hipopituitarismo; 
hiperprolactinemia; acromegalia e gigantismo; doença de Cushing; diabetes insipidus central e nefrogênico; síndrome de 
secreção inapropriada de ADH. Crescimento e desenvolvimento: testes diagnósticos para deficiência de hormônio do 
crescimento; investigação da criança com baixa estatura; puberdade atrasada; puberdade precoce. Tireoideopatias: 
investigação dos nódulos tireoidianos; câncer da tireoide; hipotireoidismo; hipertireoidismo e tireotoxicose; bócio 
nodular e multinodular tóxico; tireoidites; emergências tireoidianas. Doenças suprarrenais: investigação dos 
incidentalomas; câncer das suprarrenais; insuficiência adrenocortical; síndromes hipercortisolêmicas; feocromocitoma; 
hiperaldosteronismo primário; hiperplasia adrenal congênita. Sistema reprodutivo: hipogonadismo; criptorquidismo; 
micropênis; ginecomastia; amenorreia; climatério e menopausa; síndrome do ovário policístico. Pâncreas endócrino: 
diabetes mellitus: diagnóstico, classificação, tratamento, complicações crônicas, cetoacidose diabética, estado 
hiperosmolar, diabetes mellitus na gravidez; hipoglicemias; dislipidemias e obesidade. Doenças osteometabólicas: 
hiperparatiroidismo primário e secundário; hipoparatiroidismo; osteoporose; doença de Paget; deficiência e insuficiência 
da vitamina D. Outros temas: hiperandrogenismo; distúrbios endócrinos na SIDA; neoplasia endócrina múltipla. Princípios 
e aplicações de testes hormonais em endocrinologia. 
 
MÉDICO GENERALISTA 
Princípios e Diretrizes das Políticas Nacionais de Humanização e de Educação Permanente. Sistema de informação da 
atenção básica. Noções Básicas de Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, Indicadores Básicos de Saúde. Atuação do 
Médico nos programas Ministeriais: Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, Diabetes. Atenção à Saúde da Mulher. 
Atenção à Saúde da Criança. Atenção à Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Exame Clínico; Considerações Biológicas 
em Medicina Clínica; doenças causadas por agentes biológicos e ambientais; Doenças causadas por riscos do meio 
ambiente e agentes físicos e químicos; Doenças dos sistemas orgânicos; IST - Infecções Sexualmente Transmissíveis: 
Prevenção, Transmissão e Tratamento; Fundamentos da Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas; Fundamentos de 
Geriatria; Fundamentos da Hemoterapia; Fundamentos de Epidemiologia; Doenças de Notificação Compulsória; 
Fundamentos de Saúde Pública; Fundamentos de Pediatria. Emergências Médicas: Cardiovasculares, Neurológicas, 
Pneumológicas, Endocrinológicas, Gastroenterológicas, Ortopédicas, Urológicas, Oftalmológicas, Otorrinolaringológicas, 
Ginecológicas e Obstétricas, Distúrbios metabólicos, Intoxicações exógenas. Abordagem ao Paciente Politraumatizado. 
Feridas e queimaduras. Doenças infectocontagiosas, alérgicas e dermatológicas. Visitas Domiciliares com assistência 
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médica em domicílio, tratamento de feridas e controle da dor. Interprofissionalidade e trabalho colaborativo. 
Propedêutica em clínica médica. Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e corticoides. 
Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, diagnóstico diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo: esofagite, 
gastrite, ulcera péptica, doença intestinal inflamatória e cirrose hepática; Aparelho cardiovascular: angina pectoris, infarto 
agudo do miocárdio, hipertensão arterial sistêmica; Sistema Hematopoiético: anemias, leucoses e linfomas; Sistema renal: 
infecções do trato urinário, GNDA e GNC; Aparelho respiratório: pneumonia, asma e DPOC. Conteúdos constantes nos 
Cadernos de Atenção Básica disponíveis no site do Ministério da Saúde. Preenchimento de declaração de óbito. Pequenos 
procedimentos, como sutura e remoção de cerume. Liderança e relacionamentos no contexto da Saúde. O SUS: bases da 
implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. Municipalização da 
Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da Família. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde (Epidemiológica, Sanitária, Ambiental e do Trabalhador). Indicadores 
de nível de saúde da população. Noções de Saúde Pública. Saúde da mulher, adulto e idoso. Doenças de notificação 
compulsória no Estado de São Paulo. Políticas de Saúde prioritariamente nas Política Nacional de Atenção Básica, Política 
Nacional de Alimentação e Nutrição e Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS. Manejo de 
Projeto Terapêutico Singular com a equipe multiprofissional; Manejo de critérios para assistência domiciliar da equipe 
multiprofissional. Política Nacional de Atenção Básica. Redes de Atenção à Saúde (RAS) no âmbito do Sistema Único de 
Saúde: atributos, elementos, funções e redes prioritárias. Qualidade em Saúde e Segurança do Paciente. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao 
paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética 
e tomada de decisões. Ginecologia Básica. Obstetrícia Básica. Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor 
feminino. Fisiologia do ciclo menstrual, disfunções menstruais, anomalias congênitas e intersexo, distúrbios do 
desenvolvimento puberal, climatério, vulvovagites e cervicites, doença inflamatória pélvica aguda e crônica. Abdômen 
agudo em ginecologia. Endometriose. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Patologias benignas e malignas da mama, 
da vulva, da vagina, do útero e do ovário. Interpretação de exames citológicos e diagnósticos da lesão precursora do 
câncer cérvico uterino. Noções de rastreamento, estadiamento e tratamento do câncer da mama. Esterilidade conjugal e 
planejamento familiar. Anatomia e fisiologia da gestação. Diagnóstico de gravidez e determinação da idade gestacional. 
Assistência pré-natal na gestação normal e avaliação de alto risco obstétrico. Diagnóstico de cromossomopatias. 
diagnóstico de malformações fetais, aborto, gravidez ectópica, mola hydatiforme, corioncarcinoma e transmissões de 
infecções maternas fetais. Doenças hipertensivas na gestação. Préeclampsia. Diabetes melitus da gestação. Cardiopatias. 
Doenças renais e outras condições clínicas na gestação. HIV/AIDS na gestação e prevenção da transmissão vertical. 
Mecanismo do trabalho de parto. Assistência ao parto e uso do partograma. Distócias. Indicações de cesárias e fórceps. 
Rotura prematura de membranas. Condução. Indicações de analgesia e anestesia intraparto. Indicação de histerectomias 
puerperais. Hemorragia de 1ª e 2ª metade, aborto, mola e ectópica. Sofrimento fetal crônico e agudo. Prematuridade - 
trabalho de parto prematuro e rotura prematura de membranas. Condução e tratamento clínico e cirúrgico de 
emergências obstétricas. Abdome agudo no ciclo gravídico-puerperal. Cardiopatias na gravidez. Câncer na gravidez. 
Aconselhamento pré-concepcional. Drogas lícitas e ilícitas na gestação. Tocurgia e mortalidade materna e perinatal. 
Endocrinologia da Reprodução. Complicações médicas durante a gravidez. Ética em Ginecologia e Obstetrícia. 
Humanização da gravidez, parto e puerpério. Doenças benignas e malignas das mamas. Diagnóstico por imagem. 
Anticoncepção. Oncologia ginecológica. Doenças Sexualmente Transmissíveis e AIDS. Gravidez na Adolescência. 
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao 
paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética 
e tomada de decisões. Ética Médica. Febre: fisiopatologia e orientações terapêuticas. Febre sem sinais localizatórios. 
Febre de origem indeterminadas e febre recorrente em pediatria. O hemograma e as reações de fase aguda em doenças 
infecciosas. Doenças exantemáticas. Doenças virais: Enteroviroses. Mononucleose. Herpes simples. Dengue. Adenovirus. 
Vírus de Influenza. Vírus da Influenza (H1N1) Pandêmica. Vírus Sincicial Respiratório. Rinovírus. Hepatites Virais. 
Gastroenterites Virais. Citomegalia. HIV em crianças e adolescentes. Caxumba. Febre amarela. Coqueluche. Difteria. 
Meningites bacterianas e virais. Endocardites infecciosas. Pericardites. Miocardites. Mediastinite. Enterobacteriose 
septicêmica prolongada. Infecções estafilocócitas. Estreptococcias. Febre Purpúrica Brasileira. Febre Tifóide e Paratifóide. 
Tuberculose. Salmoneloses. Sepse. Shigeloses. Tétano. Linforreticulose de Inoculação. Doença de Lyme. Leptospiroses. 
Sífilis. Infecções Fúngicas, por Protozoários e Helmintos em Pediatria. - Doenças Venéreas. Ectoparasitoses. - Infecções 
abdominais e peritoneais. Infecções de ossos e articulações. Infecções do trato urinário. Diagnóstico e tratamento das 
infecções otorrinolaringológicas. Linfonodomegalias Cervicais. Hepatoesplenomegalia febris. Infecções congênitas e 
perinatais. - Antibióticoterapia em pediatria. Condutas em comunicantes de doenças infectocontagiosas. Vacinas. 
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Calendário Básico. Outras vacinas e Imunobiológicos Especiais. Aleitamento materno e doenças infectocontagiosas. 
Infecções hospitalares. Septicemia. Infecções em pacientes granulocitopênicos. Infecções causadas por microorganismos 
anaeróbicos. Raiva. Rickettsioses. Sinusites. Hanseníase. Doenças por outras micobactérias. Brucelose. Toxoplasmose. 
Hantaviroses. Bartonelose. Endocardite. Pericardite. Gastroenterocolites infecciosas e virais. Leishmaniose cutânea e 
visceral. Febre Tifoide. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao 
paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética 
e tomada de decisões. Ética Médica. Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico. Patologia e 
fisiopatologia dos transtornos do sistema nervoso central e periférico. Semiologia físico neurológica. Grandes categorias 
das afecções neurológicas: demências e distúrbio da atividade cortical superior; coma e distúrbios do estado da 
consciência; distúrbios do movimento; distúrbios do sono. Doença cérebro-vascular. Doenças neuromusculares - nervos, 
músculos e junção mio-neural. Doenças tóxicas e metabólicas. Tumores do SNC. Doenças desmielinizantes. Doenças 
infecciosas do sistema nervoso. Doença neurológica no contexto da infecção pelo HIV. Epilepsia: etiopatogenia, 
classificação internacional, tratamento medicamentoso, estado de mal convulsivo.  Hidrocefalias e transtornos do fluxo 
liquórico. Cefaleias. Disgenesias do sistema nervoso. Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas. Neurologia do 
trauma e urgências em neurologia. Indicações e interpretações da propedêutica armada em neurologia: líquor, 
neuroimagem, estudos neurofisiológicos - eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais evocados, medicina 
nuclear aplicada à neurologia. Doença cerebrovascular: isquemia e hemorragia. Hipertensão intracraniana. Neuropatias 
periféricas. Doenças neurológicas com manifestações extra-piramidais. Miopatias. Miastemia grave e polimiosite. 
Diagnóstico de traumatismo crânio-encefálico. Doenças infecciosas e parasitárias do SNC. Distúrbio do sono. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA  
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao 
paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética 
e tomada de decisões. Doenças do anexo do globo ocular; Doenças conjuntivas; Doenças da córnea; Doenças da retina; 
Doenças da úvea; Doenças do nervo óptico; Doenças do Cristalino; Doenças da musculatura extrínseca ocular; Doenças 
das vias lacrimais; Doenças da oncologia em oftalmologia; Doenças da órbita; Doenças da urgência em oftalmologia; 
Cirurgia em oftalmologia; Laser em oftalmologia; Glaucoma; Epidemiologia ocular; Pesquisa em oftalmologia; Embriologia 
Ocular. Anatomia da Órbita. Anatomo-Fisiologia do Globo Ocular. Inervação, Vascularização e Musculatura. Conjuntivites. 
Catarata. Estrabismo. Retinopatias. Transplante de Córnea. Estrutura de um Banco de Olhos; Métodos de Exame Ocular. 
Exame da Acuidade Visual em adultos e crianças. Exame do reflexo pupilar. Exame de refração objetiva e subjetiva. 
Sensibilidade de Contraste. Avaliação da Acuidade Visual Potencial. Teste de visão de cores. Exames clínicos de Campo 
Visual. Campimetria de Confrontação. Campimetria de Goldmann. Campimetria Computadorizada (Humphrey). Exame de 
Lâmpada de Fenda (Biomicroscopia). Microscopia Especular de Córnea. Ceratometria. Ceratoscopia Computadorizada 
(Topografia de Córnea). Gonioscopia. Tonometria. Oftalmoscopia. Direta. Indireta. Com Lâmpada de Fenda. Ultra-
sonografia. Paquimetria. Biometria Ultrassônica. Tomografia Computadorizada da região orbitária; Código de Ética 
Médica; Preenchimento da Declaração de óbito; Doenças de Notificação Compulsória; Princípios do Atendimento Clínico 
anamenese, no diagnóstico e na orientação; Exame físico dos olhos; Exame funcional dos olhos; Farmacologia; Órbita; 
Pálpebras; Refração, lentes de contato e visão subnormal; Retina (deslocamento, doenças vasculares, doenças adquiridas 
e doenças hereditárias); Trauma ocular. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA  
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao 
paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética 
e tomada de decisões. Ética Médica. Conhecimentos na área de formação: Anatomia do sistema musculoesquelético e 
articular. Exame físico e semiologia ortopédica. Fraturas, luxações e lesões ligamentares do esqueleto axial: mecanismo 
causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do membro superior no adulto e na criança: mecanismo causal, 
classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do membro inferior no adulto e na criança: mecanismo causal, 
classificação, diagnóstico e tratamento. Afecções Infecciosas do aparelho osteomioarticular. Patologias congênitas do 
esqueleto axial, membros superiores e membros inferiores, na criança e no adulto. Vias de acesso em cirurgia traumato-
ortopédica. Lesões tumorais e pseudotumorais na criança e no adulto, que afetam o aparelho osteomioarticular. 
Desordens adquiridas acometendo a cartilagem de crescimento. Embriologia, fisiologia do aparelho osteomioarticular. 
Propedêutica e tratamento das deformidades angulares e rotacionais, que acometem o esqueleto axial e apendicular. 
Radiologia convencional e avançada: TC, RM, US. Navegação. Propedêutica e tratamento das afecções degenerativas que 
acometem o esqueleto axial e apendicular. Doenças Ocupacionais Relacionadas ao Trabalho - DORT (ex. L.E.R.). Afecções 
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da coluna vertebral cervicobraquialgias, dorsalgias, lombalgias e lombociatalgias agudas e crônicas. Urgências em 
traumatoortopedia e emergências traumato-ortopédicas. Doenças osteometabólicas. Deformidades congênitas e 
adquiridas: Pé torto congênito. Displasia do desenvolvimento do quadril. Luxação congênita do joelho. Pseudoartrose 
congênita tíbia. Talus vertical. Aplasia congênita/displasia dos ossos longos. Polidactilia e sindactilia. Escoliose. Sistema 
músculo-esquelético: Estrutura do tecido ósseo. Crescimento e desenvolvimento. Calcificação, ossificação e 
remodelagem.Estrutura do tecido cartilaginoso. Organização, crescimento e transplante. Tecido muscular: organização, 
fisiologia e alteração inflamatória. Infecções e alterações inflamatórias osteoarticulares: Artritepiogenica, osteomielite 
aguda e crônica. Tuberculose óssea. infecção da coluna vertebral. Sinovites. Artrite reumatóide. Tumores ósseos e lesões 
pseudotumorais. Osteocondroses. Alterações degenerativas osteoarticulares. Doenças osteometabólicas na prática 
ortopédica. Tratamento do paciente politraumatizado. Fraturas e luxações da articulação do quadril e da coluna cervico-
toraco-lombar. Fraturas, luxações, lesões capsuloligamentares e epifisárias do membro superior e inferior em adultos e 
crianças. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao 
paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética 
e tomada de decisões. Ética Médica. Organização do processo de trabalho na atenção básica: acolhimento, produção de 
vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política nacional de humanização, programação de 
ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. Doenças Infecciosas: SIDA; dengue; leptospirose; 
hanseníase; doenças sexualmente transmissíveis, dentre outras. Antibioticoterapia. Sepse. Anemias. Assistência clínica 
ao paciente oncológico. Hepatites hepatopatias. Doenças pépticas e hemorragia digestiva. Insuficiência cardíaca e 
cardiopatias isquêmicas, valvulares e congênitas. Hipertensão Arterial. Choque e reanimação cardiorrespiratória. 
Arritmias cardíacas. Diabetes mellitus. Doenças de tireoide. Dislipidemias. Insuficiência renal e glomerulonefrites. 
Infecções respiratórias. Asma e DPCO. Colagenoses. Interpretação clínica de exames laboratoriais. Anatomia da cabeça e 
pescoço. Fisiologia do ouvido, nariz, faringe e laringe. Afecções do nariz e seios paranasais. Afecções do ouvido. Afecções 
da faringe e laringe. Doenças neoplásticas da cabeça e pescoço. Alergia em otorrinolaringologia. Audiologia clínica. 
Otologia, otoneurologia, audiologia, rinologia, cirurgia estético-facial, otorrinolaringologia pediátrica, 
faringoestomatologia, laringologia, otorrinolaringologia ocupacional, medicina do sono e cirurgia cérvico-facial e de base 
de crânio. Anatomofisiologia clínica das fossas e seios paranasais, laringe, faringe e órgão da audição. Semiologia, 
sintomatologia, diagnóstico e tratamento das principais afecções da laringe, glândulas salivares, órgão auditivo e seios 
paranasais. Testes básicos da avaliação auditiva: caracterização audiológica das principais patologias do ouvido. Câncer 
da laringe e hipofaringe: glândulas salivares e seios paranasais. Doenças ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. 
Deficiências auditivas. Anomalias congênitas da laringe. Neuroanato-mofisiologia do sistema vestibular. Afecções e 
síndromes otoneurológicas. Paralisia facial periférica. Afecções benignas e malignas do pescoço. Abordagem do Paciente 
com Zumbido - Diagnósticos Diferenciais. Traumas em otorrinolaringologia. Labirintopatias periféricas e centrais. 
Tratamento cirúrgico e não cirúrgico do Ronco. Ronco e apneia obstrutiva do sono. Doenças benignas da laringe. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao 
paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética 
e tomada de decisões. Ética Médica. Organização do processo de trabalho na atenção básica: acolhimento, produção de 
vínculo e responsabilização. Clínica ampliada e outros princípios da política nacional de humanização, programação de 
ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. Fundamentos Básicos de Medicina: valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, 
medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Enfermidades 
comuns na infância. Esquema básico de imunização. Negligência e maus tratos na infância. Aleitamento materno. 
Cuidados preventivos de saúde. Urgência e emergência em clínica médica. Acidentes na infância: causas mais comuns e 
prevenção. Afecções agudas do aparelho respiratório. Afecções dermatológicas mais comuns na infância. Afecções do 
aparelho cárdiocirculatório: endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções 
do aparelho urinário: infecções do trato urinário, glomerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções do sistema 
nervoso central: síndrome convulsiva, meningite e encefalite. Afecções endocrinológicas: diabetes mellitus, 
hipotireoidismo congênito. Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e artrite), congênitas e posturais 
(pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, 
psicoafetivos e socioeconômicos. Alimentação: necessidades nutricionais e higiene alimentar. Crescimento e 
desenvolvimento: neuropsicomotor, normalidade e distúrbios mais comuns, motorização do crescimento, puberdade. 
Distrofias: desnutrição proteico-calórica, raquitismo carencial. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: 
desidratação; Terapia de Reidratação Oral (TRO); fluidoterapia parental. Afecções agudas do aparelho digestivo. Doenças 
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infectocontagiosas próprias da infância e tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspectos clínicos e 
epidemiológicos. Higiene do ambiente físico: habitação, creche, escola. Imunização: composição das vacinas, 
contraindicações. Imunopatologia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre reumática, artrite reumatoide juvenil. 
Doenças onco-hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme, diagnóstico precoce das neoplasias mais frequentes 
na infância. Morbidade e mortalidade infantil. Recepção em sala de parto. Urgência e emergência em pediatria: 
reanimação cardiorrespiratória, choque, insuficiência respiratória, laringite aguda, mal asmático, mal convulsivo, 
politraumatizado. Procedimentos: intubação traqueal, punção de líquido cefalorraquidiano e toracocentese.  
 
MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao 
paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética 
e tomada de decisões. Ética Médica. Organização do processo de trabalho na atenção básica: acolhimento, produção de 
vínculo e responsabilização. Clínica ampliada e outros princípios da política nacional de humanização, programação de 
ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. Fundamentos Básicos de Medicina: valor da 
história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, 
medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Enfermidades 
comuns na infância. Esquema básico de imunização. Negligência e maus tratos na infância. Aleitamento materno. 
Cuidados preventivos de saúde. Urgência e emergência em clínica médica. Acidentes na infância: causas mais comuns e 
prevenção. Afecções agudas do aparelho respiratório. Afecções dermatológicas mais comuns na infância. Afecções do 
aparelho cárdiocirculatório: endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções 
do aparelho urinário: infecções do trato urinário, glomerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções do sistema 
nervoso central: síndrome convulsiva, meningite e encefalite. Afecções endocrinológicas: diabetes mellitus, 
hipotireoidismo congênito. Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e artrite), congênitas e posturais 
(pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, 
psicoafetivos e socioeconômicos. Alimentação: necessidades nutricionais e higiene alimentar. Crescimento e 
desenvolvimento: neuropsicomotor, normalidade e distúrbios mais comuns, motorização do crescimento, puberdade. 
Distrofias: desnutrição proteico-calórica, raquitismo carencial. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: 
desidratação; Terapia de Reidratação Oral (TRO); fluidoterapia parental. Afecções agudas do aparelho digestivo. Doenças 
infectocontagiosas próprias da infância e tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspectos clínicos e 
epidemiológicos. Higiene do ambiente físico: habitação, creche, escola. Imunização: composição das vacinas, 
contraindicações. Imunopatologia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre reumática, artrite reumatoide juvenil. 
Doenças onco-hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme, diagnóstico precoce das neoplasias mais frequentes 
na infância. Morbidade e mortalidade infantil. Recepção em sala de parto. Urgência e emergência em pediatria: 
reanimação cardiorrespiratória, choque, insuficiência respiratória, laringite aguda, mal asmático, mal convulsivo, 
politraumatizado. Procedimentos: intubação traqueal, punção de líquido cefalorraquidiano e toracocentese. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA  
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao 
paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética 
e tomada de decisões. Ética Médica. Delirium, demência, transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos. 
Transtornos por uso de substâncias psicoativas. Esquizofrenia. Outros transtornos psicóticos: esquizoafetivo, 
esquizofreniforme, psicótico breve, delirante persistente e delirante induzido. Síndromes psiquiátricas do puerpério. 
Transtornos do humor. Transtorno obsessivo‐ compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos. Transtornos fóbicos‐
ansiosos: fobia específica, social e agorafobia. Outros transtornos de ansiedade: pânico e ansiedade generalizada. 
Transtornos alimentares. Transtornos do sono. Transtornos de adaptação e transtorno de estresse pós‐traumático. 
Transtornos somatoformes. Transtornos dissociativos. Transtornos da identidade. Transtornos da personalidade. 
Transtornos factícios, simulação, não adesão ao tratamento. Retardo mental. Transtornos do desenvolvimento 
psicológico. Transtornos comportamentais e emocionais que aparecem habitualmente durante a infância ou 
adolescência. Transtornos psiquiátricos relacionados ao envelhecimento. Interconsulta psiquiátrica. Emergências 
psiquiátricas. Psicoterapia. Psicofarmacoterapia. Eletroconvulsoterapia. Reabilitação em psiquiatria. Psiquiatria forense. 
Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos. 
 
MÉDICO RADIOLOGISTA 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao 
paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética 
e tomada de decisões. Ética Médica. Física e efeitos biológicos das radiações. Técnicas radiológicas. Formação de imagem 
radiográfica e controle de qualidade. Proteção radiológica. Fundamentos da tomografia computadorizada e da 
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ressonância magnética. Contrastes radiológicos. Imagenologia do tórax. Doenças pleuro-pulmonares. Massas torácicas. 
Tórax nas emergências. Tórax em pediatria. Alterações intersticiais, alveolares e mistas. Imagenologia do aparelho 
digestivo. Métodos e patologias mais comuns. Abdome agudo. Estudo contrastado. Aparelho digestivo em pediatria. 
Aparelho urinário. Imagenologia do aparelho urinário. Massas renais. Trauma renal. Estudo contrastado. Aparelho 
urinário em pediatria. Sistema músculoesquelético. Imagenologia das lesões osteomuscular articulares. Doenças 
inflamatórias. Massas tumoriais. Coluna vertebral. Crânio e face (órbita e seios da face). Primeiros socorros. Choque 
anafilático. Imagenologia do S.N.C., do T.C.E., do A.V.C. e do S.N.C. em pediatria. Mamografia. Técnicas de 
posicionamento. Tumores benignos. Tumores malignos. Radiologia intervencionista. Densitometria óssea. Sistema 
cardiovascular. Bases físicas da ultrassonografia. Ultrassonografia do abdome total, do tórax, do pescoço, obstétrica e de 
partes moles. Noções básicas de Doppler. Ultrassonografia intervencionista. Liderança e relacionamentos no contexto da 
Saúde. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao 
paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética 
e tomada de decisões. Fundamentos de Dermatologia. Cuidado de pacientes imunossuprimidos. Fototerapia. Patologia 
cutânea. Imunologia cutânea. Alterações morfológicas cutâneas epidermo-dérmicas (erupções eczematosas; erupções 
eritêmato-escamosas; erupções eritêmato-pápulo-nodulares; erupções purpúricas; erupções urticadas; erupções pápulo-
pruriginosas; erupções vésico-bolhosas; erupções pustulosas; afecções atrófico-escleróticas; afecções ulcerosas; 
discromias; afecções queratóticas). Afecções dos anexos cutâneos. Foliculares. Hidroses. Tricoses. Onicoses. Infecções e 
infestações: dermatoses por vírus, dermatoses por riquétsias, piodermites e outras dermatoses por bactérias. 
Tuberculoses e micobacterioses atípicas, hanseníase, sífilis e outras doenças sexualmente transmissíveis. Micoses 
superficiais e profundas. Leishmanioses e outras dermatoses parasitárias. Dermatozoonoses. Dermatoses por agentes 
químicos, físicos e mecânicos. Dermatoses por toxinas e venenos animais. Afecções das mucosas. Alterações do colágeno, 
hipoderme, cartilagens e vasos. Dermatoses metabólicas (avitaminoses e dermatoses nutricionais; amiloidose; hialinoses; 
afecções por alterações no metabolismo dos aminoácidos e purinas; dislipidoses; porfirias; mucopolissacaridoses; 
mucinoses; alterações do metabolismo do cálcio, ferro, zinco e cobre; alterações cutâneas do Diabetes, gota) 
Farmacodermias. Dermatoses autoimunes. Hipodermites e lipodistrofias. Inflamações e granulomas não infecciosos. 
Inflamações não infecciosas. Granulomas não infecciosos. Dermatoses metabólicas. Afecções psicogênicas, 
psicossomáticas e neurogênicas. Dermatoses por imunodeficiência. Afecções congênitas e hereditárias. Cistos e 
neoplasias. Nevos organóides. Tumores cutâneos benignos e malignos (cisto e neoplasias mesenquimais; neoplasias 
melanocíticas, nevos e melanoma; tumores epiteliais benignos; afecções epiteliais pré-malignas e tumores 
intraepidérmicos; tumores epiteliais malignos; leucemia, linfomas e pseudolinfomas; mastocitoses; histiocitoses; 
manifestações cutâneas paraneoplásicas e metástases cutâneas; fibromatoses; sarcoma de Kaposi). Terapêutica tópica. 
Terapêutica sistêmica: principais medicamentos de uso sistêmico em dermatologia. Alterações de pele do infante. 
Alterações de pele no idoso. Dermatoses na gestante. Emergências em dermatologia. Cirurgia dermatológica. 
Eletrocirurgia eletrocoagulação, eletrólise e iontoforese. Quimiocirurgia. Emergências em cirurgia dermatológica. 
Dermatoses ocupacionais. Dermatoses relacionadas ao uso de drogas ilícitas. Manifestações cutâneas de doenças 
sistêmicas. Tratamento dermatológico pelas radiações (actinoterapia; laser; terapia fotodinâmica e radioterapia). 
Dermatoscopia. Interações medicamentosas e efeitos colaterais relevantes na dermatologia. 
 
MÉDICO UROLOGISTA 
Acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política nacional de 
humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. Fundamentos 
Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: 
medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada 
de decisões. Conhecimentos na área de formação: Técnica Cirúrgica no Transplante Renal. Opções cirúrgicas na retirada 
de enxertos para Transplante Renal, frente ao tipo de doador e seus resultados. Uso de doadores limítrofes no Transplante 
Renal. Complicações Urológicas do Transplante Renal. Complicações Vasculares do Transplante Renal. Acessos Vasculares 
para Hemodiálises. Transplante Renal Pediátrico: técnicas e resultados. Transplante Renal e Anomalias Urológicas do 
Receptor. Infecções Pós-Transplante Renal. Rejeição mediada por células e por anticorpo. Anatomia do aparelho urinário. 
Deficiência erétil. Doença de Peyronie. Doenças sexualmente transmissíveis. Escroto agudo, torção testicular e 
orquiepididimite. Exames complementares básicos em cirurgia. Fimose, parafimose e balanite. Hiperplasia benigna da 
próstata. Imaginologiaurológica básica. Incontinência urinária. Infeções urinárias. Malformações urinárias. Priapismo. 
Risco cirúrgico, controle pré e pós-operatório. Semiologia urológica. Traumatismo urogenital. Tumores malignos da 
bexiga. Tumores malignos do rim. Urolitíase. 
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AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Formas anatômicas dos dentes, posições na boca e suas relações recíprocas. Dentições, arcos dentais e maxilas. 
Dimensão, função e classificação dos dentes. Notação dentária: convencional e FDI. Classificação das cavidades do dente. 
Etiologia da cárie e cronologia da erupção dentária. Principais patologias da cavidade bucal. Aplicação de métodos de 
prevenção das doenças bucais, identificando as substâncias utilizadas. Princípios ergonômicos e da segurança do trabalho. 
Funções e responsabilidades dos membros da equipe de trabalho, dispositivos legais que regem o trabalho do profissional 
de nível médio na área de saúde bucal. Equipamentos, materiais e instrumentais utilizados em uma unidade odontológica. 
Identificação de estruturas dentais através de radiografias bucais. Noções de administração de uma unidade de trabalho, 
organização de fluxo, cadastro, arquivo e agendamento de clientes. Ações de atenção e promoção à saúde bucal. 
Programas específicos na comunidade, identificação dos principais problemas bucais, através dos recursos 
epidemiológicos e outros instrumentos de diagnóstico. Técnicas de comunicação em grupo, adequadas à educação para 
a saúde bucal. Código de ética profissional do Conselho Regional de Odontologia: parte específica para auxiliares 
odontológicos. Montagem de bandejas para atendimento odontológico: exames, dentística, endodontia, cirurgia, prótese 
(moldagem), periodontia e outros. Flúor na odontologia. Legislação do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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CARGO ATRIBUIÇÕES 

MÉDICO 
(TODAS AS ESPECIALIDADES 

CONFORME ANEXO I) 

- Examina o paciente, utiliza instrumentos adequados, avalia as condições de saúde e 
estabelece diagnósticos nos âmbitos somáticos, psicológicos e sociais; 
- Requisita exames subsidiário, analisando e interpretando seus resultados; 
- Realiza encaminhamentos de pacientes a outros especialistas, quando julgar 
necessário; 
- Presta pronto atendimento a pacientes ambulatoriais, mesmo nos casos de urgência e 
emergência, decidindo as condutas, inclusive pela internação quando necessária; 
- Estabelece o plano médico-terapêutico-profilático, orientando os pacientes, 
prescrevendo os medicamentos, dietas e demais terapias apropriadas a cada paciente 
internado, sempre que necessário ou solicitado; 
- Executa com ênfase a prevenção de doenças, mas sem descuidar das atividades 
curativas e reabilitadoras; 
- Integra a equipe multiprofissional de saúde, responsabilizando-se pela orientação 
desta nos cuidados relativos a sua área de competência, seguindo também as 
orientações dos demais profissionais nas suas áreas específicas; 
- Realiza registros adequados sobre seus pacientes, sobre vigilância epidemiológica, 
estatística de produtividade, de motivos de consulta e outras, nos formulários e 
documentos adequados; 
- Participa em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; 
- Contribui no planejamento, administração e gerência dos serviços de saúde, sempre 
que designado; 
- Zela pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
- Realiza pedidos de materiais e equipamentos necessários a sua área de competência; 
- Cumpre e faz cumprir as normas do setor de saúde, participa de projeto de 
treinamento e programas educativos; 
- Classifica e codifica doenças, operações, causas de morte e demais situações de saúde, 
de acordo com o sistema adotado; 
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO 

Executa trabalhos de recepção do paciente, preparando o consultório, com suprimento 
do material necessário e auxilia o dentista durante o atendimento. 
Descrição Detalhada: Orienta os pacientes sobre higiene bucal, marca consultas, 
mantêm em ordem arquivo e fichário; Revela e monta radiografias intra-orais, prepara 
e auxilia o paciente para atendimento. Instrumenta o cirurgião dentista e o técnico em 
higiene dental, junto a cadeira operatória e manipula materiais restauradores.  Colabora 
em atividades didático-científicas e em campanhas humanitárias; Auxilia na organização 
de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação 
para assegurar a pronta localização de dados; Zela pela segurança individual e coletiva, 
utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços;  
Desenvolve suas atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança; Zela 
pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Executa o tratamento e descarte 
de resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho;  Mantêm-se atualizado 
em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das 
necessidades do setor/departamento; Executa outras tarefas correlatas, conforme 
necessidades ou a critério do superior imediato. 

ANEXO V- ATRIBUIÇÕES AO CARGOS 
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Eu,  ,candidato(a) ao cargo

 , Cód.   , apresento e declaro ser de 

minha exclusiva responsabilidade a apresentação dos documentos anexos. Estes são verdadeiros e válidos na forma da 

Lei, sendo comprovados conforme Edital do certame para fins de isenção do pagamento da Taxa de Inscrição da Prefeitura 

Municipal de Américo Brasiliense. 

 
Por ser expressão da 

verdade. Pede 

deferimento. 

 
 -  ,  de 2025. 

 
 
 
 

 

 

CANDIDATO(A) 

        CPF: ___________________________________ 

ANEXO VI- FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 



ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 

EDITAL DO CONCURSO PUBLICO 
Nº 002/2025 

 

 

 

 

 

1. DADOS DO(A) CANDIDATO(A) 

• Nome completo:   

• CPF:   

• RG:   

• Data de nascimento: //  

• Telefone: ( )   

• E-mail:   

• Endereço:  CEP:   

TIPO DE ATENDIMENTO SOLICITADO 

Assinale abaixo a(s) condição(ões) e o(s) atendimento(s) especial(is) requerido(s): 

☐ Pessoa com Deficiência (PCD) 
Tipo de deficiência:    CID (se houver):   
Recurso(s) necessário(s): 

☐ Prova ampliada ☐ Leitor ☐ Intérprete de Libras ☐ Sala adaptada ☐ Tempo adicional ☐ Outros: 
 
 

☐ Gestante 

☐ Lactante (com necessidade de sala especial para amamentação) 

☐ Pessoa Transgênera 
Nome social (se aplicável):   

 
3. DECLARAÇÃO 
Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas neste formulário são verdadeiras e que estou ciente de que 
a concessão do atendimento diferenciado está condicionada à análise e comprovação documental, conforme os critérios 
da organização responsável. 
Local e Data:   Assinatura do(a) Candidato(a):    

 
4. DOCUMENTAÇÃO ANEXADA (obrigatória) 

☐ Cópia do documento de identificação com foto 

☐ Laudo médico (para PCD ou gestante, conforme o caso) 

☐ Certidão de nascimento da criança (para lactante, se aplicável) 

☐ Declaração de nome social (se aplicável) 

ANEXO VII - FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO 
DIFERENCIADO – ATENDIMENTO ESPECIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA, LACTANTE, GESTANTE E 

PESSOA TRANSGÊNERA. 
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PF = PONTUAÇÃO FINAL 

NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS 

NPESP = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

NPT = NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 

 

 
 
  
 
 

ANEXO VIII - FÓRMULA - PONTUAÇÃO FINAL 

PONTUAÇÃO FINAL – CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
PF= NPCG + NPESP + NPT 

PONTUAÇÃO FINAL – CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
PF= NPCG + NPESP 
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CARGO: COD: 

 
 
 

Nome: 
CPF: 

Endereço: 
 
Tipo de prova:    (      ) Prova Objetiva 1 (  )      Prova Objetiva 2 (  ) Outros: 

 
Questão da prova objetiva: Resposta do gabarito preliminar: (     ) Item a (     ) Item b (     ) Item c (     ) Item d  
 
Motivo do recurso: 

Mudança de gabarito: do item para 
o item  
Questão anulada (  ) 
Resultado preliminar: (    ) 

 
Outros motivos Fundamentação do recurso: 
Conforme este Edital: “serão indeferidos os recursos que não estiverem devidamente fundamentados” 

ANEXO IX – FORMULÁRIO PARA RECURSOS 


